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COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

lo 
REsoLugAo t12  

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuiçaes que lhes sio conferidas pela Lei 

N2 6404/76 e Estatuto Social, 

RESOLVE: 

Artigo 12 - Suprimento de Fundose uma modalidade de paga 

mento de despesas, permitido em casos excepcionais, e somente concedido quando 

este não pode ser cumprido por via banciria ou subordinar-se ao processo nor 

mal de pagamento. Sua concessão e. sempre precedida de autorização a conta de 

dotação prOpria. 

Artigo 22 - Teudo em vista seu caráter de excepcionalidade 

de, a utilização de suprimento de Fundos deve restringir-se a realizaçao de 

despesas que se- enquadram no limite mínimo permitido em.lei,_não sujeito a Li 

citação. 

Artigo 32 - Sao passíveis de realização por Euprimentode 

fundos as despesas para atender casos de urgencia e que exijam pronto pagamen-

to em especie referente a: .‘ 

te_ a igo 

a) Compras de generos alimenticios no estocveis; 

h) Material de consumo e pagamento de outros serviços e 

encargos; 

PARAGRA1FO ÚNICO -As despesas sob a forma mercionada neg.' 
- - . - 

everao ser--efetuadas Pieferencialmentei pela uniliade responsavelpor 

com ra de bens e serviços da Companbia, mas tambem pelas Divises de Expedien 
_ _-

te Controle e_Doclamentos, de SerOiçoi Gerais e Projeto Jufna:- EXpecionarmente, 

poderio outras uriidades valer-se do Suprimento de Fundos, para ater er ne'cessi 
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dades de urgéncia, desde que previamente autorizadas pelo Ordenador de Despe 

sa. 

Artigo 42 - No se concederi Suprimento de Fundos pa 

ra aquisiçao de material permanente ou outra mutação classificada como despesa 

de capital. 

Artigo 52 - Naoseconcedera Suprimento de Fundos a 

servidores em alcance ou atraso na prestação de Contas de suprimento anterior. 

Artigo 62 - 0 Suprimento de Fundos será concedido a 

conta de crédito orçamentário ou oriunda de Convinios, mediante, autorização do 

ordenador de Despesas. 

dos deveri conter: 

sri 

Artigo 72 - 0 ato de concessão de Suprimento de fun 

a) Classificação completa da despesa; 

h) Nome, CPF e qualificação funcional do servidor a 

que sera entregue o Suprimento de Fundos; 
• 

c) Indicagio em algarismo e por extenso da importan-_ _ 

cia a ser efetuada-

d) Período de aplicacao e 0 prazo para comprovaçio. 

Artigo 89 1PNenhum Suprimento de Fundos poderá ser 

ftgoneedtdo par aplicaçao em prazo superior a 30 dias. Sua prestação de Contas 

ser i cumprida nos ,10 (dez) dias subsequentes ao término do prazo para aplica-

go, que exce icionalmente poderá ser prorrogado pelo ordenador de despesa, gmm 

do manifestad pelo sppnsgvel em expediente regularmente fundamentado. ° 

tigo 92 - Nenhum Suprimento de Fundos poder g ser 

Superior ite ximo fixado para a dispensa de licitaçao. Somente em cá 

= 
_ - 

- , 
sos exc poderio ser concedidosl suprimentos com ValoresacimadoperMiti . _ 

do desde que c racterizaddi a necessidade em despacho fundamentado, 

-dà ordenador de despesas. 1 
criterio 
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Artigo 10 - 0 valor de despesas de pequena monta efetua 

das através de Suprimento de Fu4dos no deveri exceder a 5% do limite stabele 

cido no Decreto n2 2.300/86 para despesas da espécie no caso de Compras e ou 

tros serviços. 

Artigo 11 - Não será concedido Suprimento de Fundos no 

período de 10 a 31 de dezembro ou com prazo de aplicação, apOs o exercício fi 

nanceiro correspondente. 

Artigo 12 - 0 suprido no poderá transferir a outrem 

.a responsabilidade pela aplicação de Suprimento de Fundos. 

Artigo 13 - 0 repasse de numerário relativo a Suprimen-

to de Fundos será efetuado através de ordem banciria ou Boletim de Credito em 

nome do suprido. 

Artigo 14 - 0 servidor que receber Suprimento de Fundos 

e obrigado a prestar contar de sua aplicação, dentro do prazo estipulado pelo or 

• denador de despesa e no o fazendo sujeitar-se-agtomada de contas pela Auditori.a 

Interna podendo ainda ter seus salários suspensos, em conformidade com o dis _ 

posto na Artigo 462, § 12 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Artigo 15 - Os documentos comprobatOrios das despesas 

realizadas serão extraídos em nome da Companhia de Desenvolvimento do Estado 

de Mato Grosso - CODEMAT, exigindo-se comprovantes fiscais quando a operação 

estiver sujeita a Tributo. 

Artigo 16 - Todos os comprovantes de despesa origin

ria de Suprimento de Fundos deverão estar devidamente atestados pelo responsi 

vel da Divisão de Material e Patrimiinio ou pessoa por ela designada. ps/brerk 

tados rierentes 
_ - - 

- 
afprestaçao de serviços serão passados por servidores da

= -_- 
- Unidade Onde rest ver 1 o- tesponsavel pelo Suprimento de- Fundós. 

igo 17 tido_- Os comprovantes de despesa ao poder 4 - ter _ 

data ante o recebimento do numera.rio ou posterior a estabelecida para

aplicaçã os recursos. 
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Artigo 18 - Os recibos passados por pessoa fisica deve 

rao conter o valor em algarismo e por extenso, objeto de pagamento, a identi-

ficaçao do credor, com nome, R.G., CPF ou documento equivalente. 

Artigo 19 - 0 recebedor de Suprimento de Fundos que pa 

gar despesa em valor superior ao recebido não ser i reembolsado da quantia paga 

a maior. 

Artigo 20 - dmieftens adquiridos aerkves de Suprimento de 

lfundos serão regidirados no Alnexarifado de acordn com o manualsde normas e 

—fotinas aprovado. pela Diretoria da Emptesa. 

Artigo 21 - 0 responsável pela Divisão de Material e 

PatrimOnio ao receber os processos ou documentos referentes a Suprimento de 

Fundos, para os fins previstos no artigo anterior, não poderá rete-lo por pe 

rfodo superior a 05 (cinco) dias corridos, sob pena de ter seus salários sus 

pensos, com base no artigo 462, § 19 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Artigo 22 - A-Divisão Orçanentária e Finameira aa 

Companhia, manterá controle cronolOgico de vettitento dos 'prazos de prestação 

de contas dos Suprimentos de Fundos, informando diante CI - Comunicação In 

terna, ao Diretor Administrativo e Financeiro, os nomes, qualificação e CPC 

naqueles que deixaram de prestar contas dentro do prazo de comprovação estabe 

lecido na Instrução Normativa, para efeito de levantamento de tomada de con-

tas. 

Artigo 23 - As prestagOes de Contas relativas a Supri-

mento de Fundos serão formalizados com os seguintes documentos: 

a) COpia do documento de concessão do suprimento, con 

signada a data do.numetário intregile ao responsável; 

b) Comprovantes das despesas realizadas devidamente 

cllassificadas_e numeradas sequencialmente; 
1 

c) Documentação relativa a licitação, se realizada 
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d) Comprovante do recolhimento do saldo de fundos, casol 

e) Na hipatese de Suprimento de Fundos em valor equiva-

lente a 20% (vinte por cento) do limite previsto para dispense de licitacio,-

exigir-se-i comprovante de movimentagio de conta corrente (extrato bancirio) 

demonstrando a debito a importincia do Suprimento de Fundos recebidos e a cre 

dito os valores das despesas pagas, com indicagio dos documentos corresponden-
/ 

tes. No caso dedocumentaçao numerosa, os comprovantes poderio ser relaciona-

dos a parte lançando-se na demonostracio de credito, de forma especificada, 

aqueles constantes do elenco citado e o somatOric dos gastos correspondentes. 

Artigo 24 - Obeneficiariode Suprimento de Fundos entrega 

ra, no prazo estabelecido para comurovagao, sua prestaçio de contas a Direto 

ria Administrativa e Financeira que a,--submetera a analise e parecer da Audito-

ria Interna, para embasamento de procedimentos administrativos pert nentes. 

Artigo 25 - Uma vez aprovada pelo Ordenador le Despesa, 

a prestacio de cOntas-sera encaminhada, Mediante desPacho, 4 Cooideladoria de 

Finanças e Contabilidade da Companhia, para efeito de registro e ba xa. 

• Artigo 26 - Impugnada a prestagio de contas ?elo Ordena 

dor de Despesa, a Coordenadoria de Finanças e Contabilidade provideqciarg ime 

diatamente, o levantamento da respectiva tomada de contas do benefici,7rio do Su 

primento de Fundos, sem prejulzo das penalidades prevista em lei. 

Artigo 72 - Esta Resolugio entra em vigor a ,artir des 

ta data, revogadas as disposiçOes em contrgrio. 

• -Cuiabg-MT, .9931 12-de maio l

CARLOS UCUSTO DE A H1R COMES-

iretor P sidente - 
ANDRTE,LTMA FILHO 

- Diretor dinistrativo Financeiro 
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A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES 

TAPO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuigOes que lhes 
so confe 

ridas pela Lei N2 6.404/76 e Estatuto Social 

Considerarido o constante aumento dos materiais e-

servigos, por força AD indice Inflacionirio, bem 

comb o que estabelece a Portaria N2 737 de 07.12.92 

do Ministério da Fazenda 

RESOLVE: 

Artigo 12 - 0 artigo 10 da Resolução N2 10 de 12 

de maio de 1.9934 passa a vigorar com a seguinte redagao: 

Artigo 10 - 0 valor de cada uma das despesas efe 

tuaaas atraves (36 Suprimento de Fundos no devera -ex-ceder:a 5% (cinco por 

cento) do limite estabelecido no Artigo anterior. 

Artigo 29 - Esta resolugao entra em vigor a apar 

tirdcsta data revogadas as disposigOes em contrario. 

Cuiabg•-MT, 26 de julTio de 

A (1 °1--1
KIDS AUGU-STO DE AWDAT-COMES _ FRAT:CfStiO-COME DEI-ANDRADELTHA FILHO 

( ..11i 

. 
_ - _ 

ES _ - DIRETOR PR IDENTE - - - RLTOR ADMINISTRATIVO E,FINANCE1R0-

/ • . 

A 
g'r 



COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO 

PROCURAÇÃO "AD-JUDITIA" 

A Companhia de 
Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT, Sociedade 
Anônima de Economia Mista, 

devidamente 

inscrita no CGC/MF sob o ng. 
03.474.053/0001-32, com sede nesta Ca 

pital no Centro Politico e 
Administrativo - CPA, Palácio 

Paiaguás, 

neste ato representada por 
seu Diretor PresideAte, 

Dr. EDEGARD NO 

GUEIRA BORGES, brasileiro, 
casado, advogado, portador da 

OAB/MT n42 

527 e do CPF nc, 
142.411.531-00, pelo presente 

Instrumento de Procu 

ração, nomeia e constitui seus 
bastante procuradores, os 

advogados 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA, 
inscrito na OAB/MT sob rig 2.597; 

VERA 

LUCIA ALES PEREIRA, ihscrita 
na OAB/MT sob o ng 1.658 e OTHON 

JAIR DE BARROS, insbrito na 
OAB/MT sob o !IQ 4.328, 

encontradigos 

na sede da outorgante, no 
endereço supra, onde recebem as 

noticias 

forenses, A quem
-confere amplos poderes para o 

fóro em geral, com 

a clAusuia "AD-JUDITIAn, 
em qualquer Juizo, 

Instancia ou Tribunal, 

poaendo própoi: contra quem de 
direito as ações competentes e 

defen 

de-lo nas contranias, 
seguindo. umas e outras, at final 'decisão, 

usando os recursoslegais', e 
acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, 

poderes espebiais.para 
confessar, desistir, renunciar direitos, 

transigir, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação, 

propor execução, requerer 
falência, habilitar credito, ação 

ordiná 

ria; procedimento 
sumarissimo, ação rescisória, 

embargos, agravos, 

representando ainda o outorgante, para 
o fim do disposto nos 

arti 

gos nQs 447 e 448 do Código 
de Processo Civil, agindo 

em conjunto 

ou separadamente, podendo 
ainda substabelecer esta ou 

outrem, com 

ou sem reservas de iguais 
poderes, dando tudo por bom, firme 

e va 

lioso, sempre no interesse do 
outorgante. 

Cuiabá-MT, 09 pe janeiro de 1.995 

EDE NOGUE'AeORGES 

- Diretor Presidente - 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINIS-TRIO DO TRABALHO 

Delegacia Regional do Trabalho em Mato Grosso 

Serviço de Relayoes do Trabalho 

Rua So Joaquim - 345 Porto Cuiab;-MT 

ATA DE MESA REDONDA 

As oito horas e trinta minutos do dia vinte e 

seis do ms de Outubro do ano de hum mi l novecentos e noventa e 

quatro, na sede da Delegacia Regional do Trabalho em Mato Grosso' 

sob a presidencia do Fiscal do Trabalho Dr. HELIO FARAH, que este 

ve assesorado pelo Sr. ANATALIO BISPO, reuniram-se o Sindicato ' 

dos Empregados em Empresas de Processamento de Dados do Estado de 

Mato Grosso, representado pelo seu presidente o Sr. Jose Marques? 

Braga, Geremias Dos Santos - Diretor Administrativo, Cassio Au-

gusto de Mel lo - Diretor Financeiro, por outro lado representan-

do a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, o SR. 

Newton Ruiz da Costa Farias, dando inicio aos trabalhos foi conce-

dido a palavra ao representante da CODEMAT. Que alegou no ter po-

deres para falar em nome do presidente, mais ouvindo a reenvidica-
, 

yao do Sindicato, que era to somente o repasse do reajuste salari 

at de 13,08% apartir de Setembro/94, 

cumpriu com o devido acordo, disse que levaria o assunto ao Presi-

dente da Empresa, entao 

que somente a Codemat. nao 

foi marcada uma nova data para a devida ne 

gociayao, ficando portanto para o dia quatro de novembro de hum mi l 

no os e noventa e quatro as oito horas e trinta minutos nesta' 

Re mais tendo a se tratar foi enc rada a presente. 

,GA 
Presidente-SINDPD 

CASSIO AUGUSTO DE MELLO 
Diretor Financeiro 

HELIO FARAH 
pRT/MT 

EREMIAS DOS SANTOS 
Dir. Adm. S1NDPD. 

NEWTO RUIZ DA COSTA FARIAS 
CODEMAT 

4210 / C°

• ALIO  BISPO 
DRT/MT 

r-* 

44. 
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COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RESOLUCK 0 25 38 

Diapoe sobre a retengao do percentual 

de 5% ( cinco ) por cento a titulo de 

apoio logistico e da outras providen-

cia. 

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimentc do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT, no uso das atribuigoes legais, que lhe so conferidas pelo seu Es 

tatuto Social, 

RESOLV E: 

ART. 12 - Autorizar que seja retido dos Convenios eiou, Con 

tratos a titulo de apoio logistico o percentual de 5% ( cinco por cento ) sobre o va 

br dos mesmos. 

ART. 22 - A retengao do percentual de que trata esta Resolu - 
,  

gao, sera feita de acordo com a liberagao dos recursos. 

ART. 32 - Revogar a Resolugao rig 15-A/87 a partir desta data 

ART. 42 - Esta Resolugao entrara em vigor nesta data, revoga-

das as disposigoes em contrario. 

CuiatA., 26 de setembro de 1.988 

DIRETORIA 
Lançado em Ata da Diretoria 

Em  j31 

CIefc de Secretaria 

T g. 

-17 



FOLHA N9 / 

'Sego 9 - GRUPO.DE. LICI1A00 

I - GERAL 

o responsgvel por toda licitagao 
da Companhia, qual sejam: Carta Convite, Tomada de Pregos, Cancer 
rencia Publica,r-alienagoes, concursos e leiloes. 

Aplicbm-se as Licitagoes e contra - 
tos da.administragao estadual as normas gerais estahult,ckdas polo 
Decreto-Lei ng 2.300 de 21 de novembro do 1.986. ' 

II - COMPUNCIA • 

• 

t 

• 

Compote ao Grupo do Licitagao: 

- realizar licitagao para Obras, services compras, 

lienagZes, concursos e loiles. Para Lan te-, dev,!r:.;: 
receber, examinar, classificar o ;1:; - 
Las apresentadas; 

- emitir pareceres, elaborar mapas e quadros demons. 
trativos, justificativas, atas p todos os documen 
tos necessaries a legalidade do licitagao; 

- formar processes sobre as licitagoes realizadas 
encaminhg-los a quem de direito; 

- reunir-se sempre que houver necessidade dás servi 
gos, inclusive para discutir o Edital, an.Les de ser 
bubmetido a apreCiagao da Diretoria; 

- exercbr outras atividades compatIveis; 

-.compete ao Presidente do Grupo de Licitagao, apos 
obtida autorizagao de que trata o Decreto ng 09, de 
02/04/87, elaborar, assinar e on -aminhar as Cartas 

a 
— EIDICZO / / • 0 

• REVISO / 
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FOLHA. N2 / 

\IMM 
liania• W/2_ 

— EDICZO 

Cohvites, bem como- todo o expediente rela 

'tivo a tramitagao do seu processo at a 

fase clue antecede a homologagao do tesul 

tado pela presidencia da Companhia. 

ParSgraFo 6nico — Todos os atos pratica 
dos' pela Preside'ncia e demais membros do 

Grupo, deverao estar em consonancia com a 

egislagao pertinente. 

• 

• Culaha, 27 de maio do 1.987 

A DI RETORI A 

4 

REVISX° / / 
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AO SETOR DE COMPRAS COMPETE: 

- Efetuar compras de todo material da Cia., d-IlLrf,

limites Pixados por lei. 

- Realizar Tabulagao Telefonica para aquisigao de mate-
, • 

rial em car ter do urgencia. 

- Providenciar orçamentes dentro das normas da Cia.. 

- Elaborar quadro domonstrativo du analiso de proposta. 

- Receber, examinar a julgar as propostas apresentadas. 

- Providenciar outorizagao do desposas e encaminhar a 

quem do direito. 

- Manter atualizada sobro a lugislcgao-vigonto para o as 

sun to. 

- Exercer outras atividades dosignadas pula Cia.. 

a 
— EDIC-40 / / 

Culaba, 27 de maio do 1.907 

a 
REVISÃO / / oe.M 
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> CODEMAT Coidritodi Of DIStkvOlou4na0 
00 1 7.00 DI #,V1 6,7050 

CIRCULAR INTERNA / PRESIDÊNCIA S/Ng. 

Comunicamos aos Srs. Chefes de Unidades que, a partir 

desta data, todas as faltas injustificadas por mais de um dia , 

devérão ser comunicadas por escrito ao CEA da área, que por sua 

vez solicitará averiguação do Serviço Social. 

Não serão aceitas alegagoes de desconhecimento das 

ocorrências por parte dos Srs. Chefes. 

Cuiabá, 08 de Margo de 1 988 

ERMAN' ADRIANO DEALXEIDA

DIRETOR PRESIDENTE 
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H

COMUNICADO 

Comunicamos a todos os servidores desta Cia., 

que no haverá expediente no dia 17/02/88. 

CMaYar 
Ceardenado 

CO 

nha 
/ Dtraf 

Cuiab,.12 de Fevereiro de 1.988. 



• 

• 

• 

> CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOIVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CIRCULAR

Comunicamos aos senhores servidores que os 

assuntos particulares somente serão tratados junto à Diretoria ' 

no período matutino. No período vespertino nenhum servidor será 

recebido com esta finalidade. 

Cuiab.i-MT., 30 novembro de 1.987 
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C
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K.ESIROO DC MAIO GROSSO 

)s,

REsoLugKo N2 06 / 88 - 

A DIRETORIA da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA .... . DO MATO GROSSO - CODEMAT -, nO uso das atribuig3es'legais que lhe so conferi 
das pelo seu Estatuto Social, 

, 

RESOLV E: 

1. 

Artigo 12 - Vincular o .Setor de Compras ora sutlordi 
nada a Diviso de Administração Geral diretamente ao ,Grupo de Licitagao; 

Artigo 22 - Esta Resoluiao 9rta seus efeitos, 
partir desta data revogadas as disposiOes em contrário. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

_ 

Cuiabg-MT., 23 de fevereiro de 1.988 

r,,r) 

D I RE TO R I A 

a 
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C6IAMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUCAO DE DIRETORIA 

BAIXA A INSTRUgA0, REFERENTE AO EN 

CERRAMENTO DO EXERCICIO FINANCEIRO 

DA COMPANHIA. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, USANDO DAS ATRIBUIOES LEGAIS QUE 

LHE SAO CONFERIDAS PELO SEU ESTATUTO SOCIAL; 

RESOLVE ; 

Com a finalidade de disciplinar o encerramento do 

Exercicio Financeiro da Companhia, determina as seguintes providen 

cias: 

1- EMPENHO 

Os pedidos de empenho serao formulados de acor 

do com decreto prOprio; 

B- As solicitagOes de empenho de Restos 1 pagar 

serao feitas conforme orientaglo da SEFAZ ou G.P.C; 

C- Os empenhos internos sera° feitos na medida em 

que forem autorizadas 'as despesas, de ."Cordo com as disposigOes da 

instrugZo. 

2- COMPRAS 

As compras sera° suspensas no periodo 06/12/88 
a 10/01/89, çessalvadas aquelas imprescindiveis ao funcionamento ' 
da Empresa 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO • 

3- PAGAMENTO 

Encerra-se no dia 16/12/88, o pagamento a credo 
res da Companhia. Depois desta, somente será permitido o pagamento 
a Instituig6es de Previdencia, Aqua, luz, telefone, salários, di 
reitos a empregados, impostos, taxas, correios e outros debito cor 
relatos, ou 'estritamente nescessArio ao funcionamento da Empresa. 

4- PRESTAQA0 DE CONTAS 

Impreterivelmente at o dia 16/12/88, todos os 
adiantamentos e valores pendentes em poder de funcionários e cre 
dores deverão ser quitados. Outras medidas poderão ser tomadas pe 
la Diretoria para regularizagão das pendencias. 

5- DEVEDORES 

0 Setor de Tesouraria deverA proceder o levan-
tamento de todos os devedores e providenciar para que os mesmos 
quitem debitos no prazo estabelecido, ou seja, 16/12/88 e o Setor 
de Pessoal, quanto aos adiantamentos a funcionários. 

6- CONTAS 

Paraliiar todas as contas, at o dia 16 de De 
zembro, anular os cheques que não foram procurados, encaminhar os 
processos de pagamento 1 Contabilidade para que sejam relaciona 
das como "Restos 1 Pagar" de 1.988. 

As DivisOes e Setores que tiverem em seu poder 
contas que não foram pagas, deverão encaminha-las 1 Contabilidade 
para o devi 

:0* 

Il
langamento. 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO.. 

Todas as Coordenadorias, DivisOes, Setores, e Ser 

viços devergo providenciar para que no fiquem em seu poder contas 

pendentes de 1.988, pois no será admitido o pagamento fora do pra 

zo estabelecido. 

7- PATRIMÔNIO 

0 levantamento do Almoxarifado e do PatrimOnio em 

geral será iniciado a partir de 12/12/88, e encerrado at o dia 

31/12/88. 

8- EXPEDIENTE 

No periodo de 19/12/88 a 10/01/89 o expediente da 

Codemat será exclusivamente interno. 

9- CASOS ESPECIAIS 

Devergo as diversas Unidades da Empresa encaminhar 

a Diretoria, nos prazos abaixo o que se segue: 

at 10/01/89 A- RelatOrio minucioso do Pessoal e suas respectivas' 

lotaggoes; 

B- Programa de Trabalho para 89, elaborado de acordo 

com orgamento; • 

C- RelatOrio de Restos a Pagar discriminativo. 

at 10/01/89 - RelatOrio da Auditoria Interna efetuada na Tesou-

raria da Codemat. 

at 30/01/89 - Programação des recebimentos de vendas de Terras' 

dos Projetos de Colonização para 89. 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO",

10 - DISPOSIOES GERAIS 

Quaisquer iniciativas para pagamentos fora dos pra 
zos previstos nesta instruggo s6 podergo ser tomadas pela Diretoria. 

Esta Instruggo entrara em vigor a partir desta I
data. 

Cuiabá, 25 de Novembro de 1.988. 

• ,„ 
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> CODEMAT COMPANHIA DE DESENVIXVIA(NTO - 
DO ESTADO DE MAT4 GROSSO 

PORTARIA N2 181'1 874000*-

••• 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES 

• TADO DE MATO GROSSO - CODEMAT -, no uso das atribui0es legais que lhe so 

conferidas pelo seu Estatuto Social, 

RESOLV E: 

Artigo 1° - Estabelecer para os dias 21 1 23/ 12 e 

28 1 30/12 o horgrio de 12:00 hs Is 18:00 hs para o expediente desta Cia. 

Artigo 2° - Comunicar que nos dias 24 e 31/12 es 

Companhia estará em recesso de suas atividades. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiabg-MT., 26 de novembro de 1.987 

A 

. Lançado ema Ata da Diretoria 

EN 76 
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ESTA Op DE MATO GROSSO 

C155. 
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PORTARIA - N2 156 / 87 

,*t

A DIRETOPIA da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO.- CODEMAT -, no uso das atribuig3es legais que lhe so conferi 

das pelo seu Estatuto Social, e 
. • 

• 

Tendo em vista melhor controle dos gastos com o Proje 

to Jilina, 

RESOLV 

Artigo 12 - Os recursos para atender despesas com o 

Projeto .Julna sergo repassados em forma de adiantamento, para posterior pres-

taggo de contas, em nome do "Escrit6rio da CODEMAT em Aline; 

* • Artigo 22 - 'Os recu'rsoS sera() obrigatoriamente d2posi 

tados no BEMAT -'Agencia Jdfna, e sub 'IrfeViMedtaçgo dar-se-6 através de Cheque, 

emitido em nome do favorecido, assinado pelo respons6vel pelos recursos em 

conjunto com o Sub-Gerente Administrativo; 

Artigo 32 - A destinaggo dos recursos será exclusivâ-

mente para Despesas Varigveis, Material de Consumo e pequenos Serviços de Ter 

ceiros, sendo vedada qualqUer outro tipo de gastos com investimentos, devendo 

o Gerente do Projeto encaminhar um Plano de,Aplicaggo, a cada solicitaggo, pa 

ra aprovaggo do D/OP; 

Artigo 42 - A prestaggo de conta acompanhada do extra 

to -bancgrio,.devei4 ser encaminhada at 72+00 horas apOs esgotados 2441% (oiten 

ta poi Cento) dos recursos,.sem-a quat ng6 serA atendida,nova solicitaggo; 

Artigo 52 - No verso de cada Nota Fiscal dever6 cons-

tar para que se destinou a áquisiggo ou os serviços, e/ou as pessoas benefi - 

ciadas ou interessadas, se for o caso; 

Artigo 62 - Juntamente com a prestago de contas deVe 

ra ser solicitado novo adiantamento,•acompanhado do respectivo Palno de Apli-

caggo e competentes justificativas; 

Artigo 72 - As despesas. efetuadas fora do Plano de 

licaggo aPenas -pode o ser realizadas, se autorizadas pelo DIOP,Ou CEA/DIOP; 



• 
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9. 

COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO, GROSSO 

Na falta desta autorizagZo as Notas Fiscais serk glosadas; 

Artigo 82 - Esta Portaria conta seus efeitos a partir 

.desta data, revogadas as disposigZies em contrario. 

4 

Comunique-se, Divulgue-se p Cumpra-se 

• Cuiab6-MT., 17 de Agasto de 1.987 
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A D TO RIP. da COMPANillA DE DfL'
ENVOLVIVENTO 

1%0 DE !c..VV.: GROSSO - CODEMAT 
-, no uso das zrtribuigOes. 

lcgaif, que lho 

ii rjdf pc19 seu E:4:1 Luto Social, 

RESOLVE-: 

Delegar competencia 
ao'Coordenaclor-MIAF para autori 

zar, em cJnjunto com o Chefe 
da DAG, aquisig0 de mbteri:tis 

de consumo e/9u 

contratagao de serviços, at o limite de 15 (quinze) 
valores de referancia. 

Em hip6tese alguma poder g 
haver desmeribramamtos dos 

pedidos, visando enquadramento no 
limite ,acima. 

% 
Fica, autorizada a Chefia.:da 

'AUI a proceder audita-

gem peri6dica, quanto aos atos 
objetos desta Portaria. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

r, FA/nTAF 

CuiabS-MT., 27 de Julho do,A1.987 

ERNANI ADRIANO DE ALFIEIDA CAMAIIGO 

Diretor Presidente 

MOACIR Gc ALVES DE ARAdJ0 

Diretor Superintendente 

. ..----------
.-: .,7P WÇY,i TCZAK

ire peragaies. 

• 
BENEDITO HEN 
Diretor Admkn 

E CARVALBOAETO 

dtrativo Financeiro 

9 4



O CODEMAT 
CO`r - A DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PORTARIA N9 93/95 

0 DIRETOR ADMINISTRATIVO DA COMPANHIA DE DESENVOL 

VIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribui 

góes que lhes são conferidas pelo seu Estatuto Social, 

RESOLV E: 

Artigo 19 - Designar os servidores abaixo para 

4,1006, 
compor a comailo de avaliaao de um bebedouro corn torneira - mo 

delo4DOG Reubli n9 78.974 - RP 1432, a ser doado para a Secreta 

ria de Estado para Assuntos Extraordinários, constante do proces 

so n9 1.522/95. 

- ALTAIR VIEIRA MUNDIM 

- BENEDITO PEDRO DE FIGUEIREDO NETO 

- GILBERTO SALIES 

Artigo 29 - A referida Comissão terá prazo de 15 

dias a contar desta data para a conclusão dos trabalhos e apre 

sentagão do relatório. 

Comunique-se, Divulgue te e Cumpra-se. 

Cuiabá-MT, O. de sete ro de 1.995 

BENEDITO F NCISCO DE ALMEIDA 

- Diretor Admi istrativo-



ANHIA DE DESENVOLVIMENTO 1D0 ESTADO DE MATO GROSSO 

. RESOLUCX 0 N2 07/85 

Institue o Grupo de Trabalho Inter 

setorial responsável pela elabora 

gao e acompanhamento da execução 

dos Projetos"Filinto Miler" e Ex 

pansao Urbana de Juina. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuigOes que lhes são 

conferidas pelo Estatuto Social e, 

Considerando a necessidade de especificar e distri 

buir as tarefas inerentes a cada Divisão e/ou Setores envolvidos na 

elaboração do Projeto; 

Considerando 

veis técnicos das diversas áreas e/ou atividades especializadas do 

Projeto, em atenção ao que dispOe o item 4.2 da Instrução INCRA n2 

19 de 05/05/;8 e, 

Considerando ainda a necessidade de disciplinar, de 

signar e atribuir as fungOes especificas a cada elemento partici 

pante: 

•••• 

RESOLVE: 

necessidade de designar os responsá 

Instituir o Grupo de Trabalho Intersetorial responsá 

vel pela elaboração dos Projetos "Filinto Müllefe Expansão Urbana 

de Juina, bemo acompanhamento e assessoramento técnico relativos -r

as áreas e/ou atividades especificas do Projeto, sob supervisão di 

reta dos Diretores de OperaçOes e Superintendente, nos telmos que 

se seguem: 

Art. '12 - As atividades principais de cada área téc 

nica são relativas a: 

a) Planejamento Geral: Estudos econômicos, sociais e 

agronômico, catalizaçao dos subsídios e estudos e 

projetos técnicos das demais áreas para estrutura 

q6̂.o do plano geral e montagem do documento final; 

7'7,) 
0 



COMPrHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO -02--

h) Plano Fisico-fundiário: Definição das áreas 
para 

,utilizagão agro-pecuária e reservas; Organização 

territorial, envolvendo o plano físico do lotea 

mento rural, áreas de experimentação e demonstra 

gao, cálculos poligonais, memoriais descritivos 

das áreas e sistema viário rural; 

c) Plano Urbanístico e Projetos de Engenharia e 
laqui. 

tetura: Elaboração do Plano Urbanístico Global do 

NUcleo "Filinto Müller", envolvendo a definigTapdo 

sitio onde será assentada a ma/ha urbana e distri 

buigao geral das diversas áreas; definição das 

ruas, avenidas, pragas e demais áreas de uso comu 

nitário, definição e locação dos equipamentos ur 

banos, projetos executivos diversos das edifica 

‘gOes, sistema de abastecimento d'água e energia 

elétrica etc; 

d) Enquadramento Jurídico: Estudo das legislagar: per 

e) 

tinente ao caso, instrugOes do INCRA,. INTERMAT, 

etc., com vistas 'ao estabelecimento de critérios.

de seleção, venda e titulação; organização da do 

cumentagao necessária a aprovação e registrc do 

Projeto, articulação com outros Orgaos nos as-

suntos inerentes a area jurídica, bem como todos 
• . - • .•• • . . 

os atos neCessários a legitimagaõ das'agOes desen:. 

volvidas; 

Institucionalizaçao: Elaboração e/ou processamen 

to de portarias, rcsolugaes, etc; estabelecimento 

de formulários a serem adotados; organização da 

gerência, bem como todas as providencias de ordem 

organizacional, com vistas ao ordenamento das 

agOes; 

f) organização Financeira/Contábil: Elaboração e/ou 

estabelecimento das formas de controle de libera 
. 

g6es de recursos, pagamentos, recebimentos, conta 

bilidade, auditoria, e demais atividades afetas a 

área administrativa financeira. 



Ab
ei 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO -03-

Art. 2° - Para cumprimento ao que dispOe o item 4.2 

da Instrução INCRA n2 19, para as 
responsabilidades técnicas, fi 

cam designados os técnicos abaixo relacionados, os 
quais coordena 

rão os trabalhos da equipe básica e de assessoramento. 

. MAURfCIO LIICIO NANTES - Economista, Corecon 
0031 

14s Região - Responsável Técnico da Area EconOmica e Planejamento. 

Devendo ficar ainda, responsável pela coordenação da montagem 
do 

"Projeto e produção do documento final; 

. JAIR RODRIGUES DE CARVALHO - Eng° Agr2, CREA 2479/ 

D - 142 Região - Reponsável Técnico da Area Agronômica e Plano Fl 

sico-fundiário; 

. SIDNEI SILVA DE QUEIROZ - Arquiteto, CREA 1542, 

l52 Região, Visto n2 1603, 142 Região - Responsável Técnico do Pia 

no Urbanistico e -area de Arquitetura; 

NAIALTAMIR AUGUSTO BORRALHO DIAS - - Res' 

ponsável Técnico da área de Engenharia. 

Art. 32 - Ficam desi4nados para compor a equipe tec 

nica básica os seguintes elementos: 

. ANTONIO DE PADUA DA SILVA BASTOS - Economista 

. ARANTES RODRIGUES DE ARRUDA - Economista 

-.01ARCIA TERESA MtLLER ABREU_Tjp1A SANTANA- Ad 

ministração Empresa 

• ADILSON CECILIO TIBALbI - Eng° Agrônomo 

• IbNE FERNANDES PIMENTA - Economista 

. ROBERTO LOUREIRO - Eng2 Eletrecista 

. EDECKSON LUIZ DE MEDEIROS - Desenhista Projetista 

Art. 42 - Ficam, ainda designados para participarem 

a nível de assessoramento ou condução de trabalhos especializados, 

as chefias das unidades, cujas atribuiçOes são inerentes as suas 

áreas de atuação: 

. DSON JOSÉ DA SILVA - Eng2 Civil - D.P. - Engenha 

ria em geral 

. GERALDO DA, C. R. FILHO - Advogado - Ass. Jurídica 

- enquadramento jurídico 

• iT go VI ' 1111 111114.11. • Niue 



COMPANHIA DE DESENVOINIMENTO DO ESTADO DE MATO OROSSO -04-
t 

Akz 

. WALTER MOTTA NORONHA - Contador - CEA/DAF - Organ! 

zagão Financeira/contábil 

. VILAZIO DE ARRUDA PINTO - Divisão de 0 & M e Adm. 

Geral - Institucionalizagão 

Parágrafo Único - No decorrer dos trabalhos serão de 

signados os técnicos da equipe básica que articularão com estas 

chefias, para ordenamento dos trabalhos, com vistas a montagem do 

documento final. 

Art. 52 - As chefias das Unidades envolvidas, ficam 

responsáveis pelas atividades especificas, inerentes as suas áreas, 

as quais serão desenvolvidas pelas respectivas unidades. 

Art. 62 - periodicamente serão promovidas reuniOes 

com vistas a avaliação dos trabalhos, ajustamentos, etc. 

Art. 72 - Esta Resolução entrará em vigor nesta da 

ta, révogaaas as disposiçaes em contrário .

Cuiabá, 26 de Abril de 1 85 

A DIRETORIA 



AP:4101* . 

' A '. 41

GOM'PANITIA 'DE bESENVOLV.IMENTO •DO ESTADO DE MATO GROSSO 

• 

•R E S 0 'L 2 N2 26/ 83 

EXTINGUE 0 GRUPO DE IjcItAgAP 
E SERVIÇOS DE COMPRAS, CRIA 

O SETOR DE COMPRAS E DA OU 

TRAS PROVIDENCIAS?

A, Diretoria ca ComP:anhia de Desenvolvimento do 
-Estadd de 'Mato Groso CODEMAT-.,, no uso das atribuigOes legais 
que'-Ihe so conferida5 pelo seu Estatuto Social, 

RESOLVE: 
lb 

?, 6 
Art. 

, -c 
o' 

A'rt. 22 . Criar o Setor de Câmpras que será vincula.. 
da Divisgo de Administragão Geral. 

Os Servidores Lotados ao Grupo de Licita—
ggo derao redes.tribuidos de acórdo com • 
orientação do Diretoria Adminis—
tratiVa Financeira. 

f)Arto 4 — As compras e ou serviços que estiverem fo 
ra 'do estágio de Licitaggo,exigidos por 
Leio serão agilizadas diretamente pelo Se 
tor de Compras. 

,A Diretoria Administrativa Financeitasquan 
'do julgar necessário, nomeará Comissão de 
Licitação para atender as normas. 
Esta Resolução entrará em vigor a partir des 
ta data, revogadas a5 disposigOes em contrá 
rio. 

(1.4: 

Art. 

r rC 

Art. 52 ,—

çi 

'Art? 62 

e 
Extinguir o Grupo de Licitagg6; o Serviço 
de Compras e respectivas Chefias. 

A 
/ A 

Clilab'á(MT)„ 16 de dezembro de 1.983, 

A v - 1 
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RESOLUCAO n2 17/84 

DISP6E SOBRE A mopiricAVo DO 

ARTIGO 52 DA AESOLU O 26/83 

DO DIA 16/12 E ACRESCENTA OU 

TAOS ARTIGOS. 

de Mato GrdSsa 

conferidas pelo 

ATIretoria da, Companhia de Debenvolvimento do Estado 
, 
CODEMAT no uso das atribuigOes legais que lhe so 

u Estatutb Social, 

RESOLVE: 

Arte 

da Resoluao 
• 

12- 

112 •••,, 

Permanecer inalterados os artigos 12, 22, 

2'6/83. 

32, 42 e 62 

Ar,t2 22-. tcartigo 5 2 da ResolugZo 26/83,, passa- a viqorat com a 

segAinte redagao: A,Diretoria,da Cia., nomearSI Comissao de Licitag.4onas 

modalidades Carta Convite, para compra , servigds e ou obras que serao. al 

teradas.quando julgar neceSsti.rib, obedecendo ;as normas vigentes. . 

A:rt.2 3i- 'Em caso de Condorr8ncia Ptibiica e Tomada d Pregos, s. 

rg dOnstitulda uma:CoMissab Especial. 

Esta Restaugao entrar em vitor a partir desta data. 

• Cu•ialo (MT),25 de Setembro de 1.984 

IRETORIA 

/ („( 

„; • 
' a• 

•-norri - • —' • ' 

VAP/mt. 



COmPAI CODEMAT DESENvOlvimENTO DO 
4HiA DE 

ESTADO DE MATO GROSSO 

RESOLUÇAO N2 '0'6 /85 

CRIA, O GRUPO 'DtticITAgAo E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES 
TA10-0 DE ATO GROSSO = CODEMAT =, no uso das atribuig3es legais que 
lhe so cOnferidas pelo seu Estatuto Social, 

RESOLVE: 

Convite. 

Art ° 12. Criar o Grupo de Licitaggo na 'modalidade Carta 

Arte 22. Em ddsó de Concortencia Pdblica e Tomada' de Pregos ser g designada pela Diretoria uma Comisso espeCIfica. 

Art 32. Os servidores que fargo parte do Grupo sergo poste 
riormente designado pela Diretoria. 

Art 4 2:. Os acervos exiStenteS de Carta Cc:invite, ficargo sob a responsabilidade do Grupó de tiditaggó constituido. 

Art° 52. Esta Resoluggo entrar em vigor a partir desta da_ ta, revogadas as disposig3es em contrario. 

Cuiabg-MT-,,18 de Abril de 1.985 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 

4 1° 111."Mmm..wwwwifflam"mi

PORTARIA N232A/89 

. A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, NO USO DAS ATRIBUIOES LE 

GAIS QUE LHE SX0 CONFERIDAS PELO SEU ESTATUTO SOCIAL; • 

RESOLVE: 

Art. 12. - 

Art. 22 - 

da Diretoria Administrativa 

Revogar a portaria. 153/87. 

Delegar_competencia ao Coordenador 

Financeira - CEA/DIAF, juntamente -

com o Presidente do Grupo,de Licitaggo - GLT, para autorizar 

aquisiggo de materiais de consumo e de contratag'o de serviços 

at o limite de 15 (quinze) valores de referencia. 

Art. 32 - Em hipOtese.alguma poderá haver 

desmembramentos dos pedidos, visando enquadramento no limite 

acima. 

Art. 42 - Fica autorizada 'a chefia da Audito 

ria Interna - AUI, a proceder a auditoria periOdica quanto aos 

atos objeto. desta Portaria. 

FASL/DRH/mtmm 

Comunique-se, Divulgue-se, e Cumpra-se. 

CuiabA, 01 de fevereiro de 1.989. 

A DIRETORIA 

irr+ ee•-: 
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RESOLUCZO NQ 04, DE ii/03/93. 

Aprova o Regimento Interno da 
CODEMAT. 

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento do Estado 
de .Mato Grosso - CODEMAT - no uso das atribuicVes que Lhe sgo 

t..- conferidas pelo art. 29, item II ., do Estatuto Social da.Companhia 

. considerando o que dispiie o Decreto Governamental 
n92000 , de 0Wout/92,que susta,o processo de liquidaggo da . . 
Companhia, 

'Considerando a fase de reorganizacgo paulatina 
Companhia, a partir das definiclies políticas em estudo, - 

zs 

t- considerando, finalmente, a necessidade de estruturar 
e disciplinar .as ativi_dades- internas em execucgo, 

RESOLVE APROVAR 0 REGIMENTO INTERNO, que se segue: 

CAPiTOLO I 

Do Objetivo 

Art.. J.Q.- =. ..% Companhia de Desenvolvimento do Estado de 
Mato Grosso - CODEMAT - tem por objetivo a incrementacgo do (. desenvolvimento seicko-econiimico do Estado, nos termos 
estabelecidos pelo art.1 32, itens I a XVI, do Estatuto Social. 



CAPITULO II 
A 

Da Organizado 

. Art. 2Q - A estrutura organizacional b ica da CODEMAT 

_compreende os seguintes Orggos e unidades: 

1. órg%o de Deliberacgo 
Assesibléia Geral 

2 6r9go de Fiscalizaggo 
2.1. Conselho Fiscal 

1 

TI 

3....Orggos de Direcgo Superior 
3.1. Conselho de Administracgo 
.3.2. Diretoria, assistida pelas seguintes Unidades: 

3.2.1. Assessoria de Planejamento e Gestgo,Em-
presarial • • 

.Auditoria Interna 

3.3...Presidancia, compreendendo-as seguintes uni-

• dades: ' • .• 
- 3.2.1. Assessoria Juridica 

Coordenadoria de OperacZes Financeiras 
3.2.3. Coordenadoria Técnica, compreendendo: 

.3.3.3.i. Divisgo de Regularizaçgo Fun-
. d iir la 

Diviso de Colanias 

natureza 
Art 
-ngo.

. 3.3.3.3.: Divisgo Ae Estudos e. Projetos 
• 3..4. Diretoria Admjnistrativa e Financeira, com-

preendendo: 
3.4.1. Coordenadoria de Recursos. Humanos, .. • 

cbmpreP.ndpndn: 

Diviso de Registros e Acorn-
. pahhamento 

3.4.1.2..Divisgo de Salários e Encar-
gos 

3 t4.2...Coordenidoria de Apoio Administrativo, 
compreendendo: 

. 4 • 

i 3.4.2.1. Diviso 
miinjo 

de Material e Patri-

3.4.2.2. Diviso de Serviços Gerais 
3.4.2.3. Diviso de Expediente, Con-

. ---trole e Documentacgo. 
Coordenadoria de Finanças e Contabili-
dade, compreendendo: 
3.4.3.1. Diviso Orcamentiria e Finan-

ceira. 
3.4.3.2. Diviso de Contabilidade. 

32 7 Para a execuggO de projetos 
se identifique com as atividades 

t• 

e atividades cuja 
especificas das 



• I j 
• --• ma. amt.... an. .011 

mi.na-turezA no se identifique-com.as atividades especificass das 

r..unidades Jit estruturadas, a Diretoria poderá criar novas umMdades 
. _ 

ou -constituir. Grupos . de Trabalho, de caráter permanenite .e: 

C. ..temporário, respectivamente, de acordo com a nature ma .do . . . . 

. tr.abal.ho..

. Parigrafo único - As-novas unidades a que se wefere _ 
-: •t . 

.es.te Artigo integrarRo a estrutura da CODEMAT e os Brumes de 

_Trabalho sergo extintos, automaticamente, quando cessa os 

mmtivos.,que determinaram a sua constituigio.

-Art. 42 - As unidades da CODEMAT sergo chefiadas por 

servidores indicados pelas Chefias imed4atas, mediante desAigimacRo 

wr" ,....do Diretor da respectiva area.. 

Cada.Diretor.teri at 3 (três) Assessomes de 

lAyre ..:.escolha e designacio, a quem compete. assisti-lo no 

t_estudo e soluço dos assuntos afetosA respectiva.Diretoria.. 

• 

• 

II 

- 

_ CAPiTULO III 

Da Competência dos Orggos e Unidades 

. • se;g0 I. 
, 

Da Assembléia Geril 

Art. 62 7 A Assembléia -Geral 6 Orsao deliberativo que 

rege na forma de Lei -e Ao Estatuto - 'social, competiedo-lhe 

privatjvamente as atribuicRes previstas•pelo art. 122, dajliel no 

6.404v de .15.12.76. r 

Beco II 

Do Conselho Fiscal 

-Art. 72 - Ao Conselho Fiscal compete as atribuicOes 

previstas pelo art. .163, da Lei n2 6.404, Ale 15.12.76. 

. ' • 

3 



o 

•• 

cod. • 

.Seeio III 

'Do Conselho di Administraçgo 

- Ao Conselho de Administracio compete as 
previstas Pelo art. i42, da Lei n9 6.404, de 

5.i2.76. 

. S-ecgo IV 

_Da Diretoria 

Art. 99 - h Diretoria compete:' 

-,Gerir os negócios socials, cumprir e 
Xsta%Uto da Companhia, bem como as deliberiqiies 

Gerale do Conselho de Administraçao, instalar 
outras cidades do Estado ou fora dele,.sempre. que 

• 71Ao_servi.qo assim -o exigir; 

II - Elaboarar 
da.Comapnhia; 

fazer cumprir 
da Assembléa 

os Executivos em 
a necesstdade 

e manter atualizado o Regimento Interno 

- - III 2- Criar é extinguir Orggos, cargos, funqiies e fixar 
..',..p.s. venclmentos.e demais vantagens dd. pessoal; 

• 
p . IV - Aprovar o programa de atividades da Companhia; 

V • A• provar 
Companhia; 

o orcament o e a plano, de aplicaali dos 

VI. 7. Apreciar e'decidir sobre medidas propostas, por 
4_qualquer dos,, DiretorTes para o aperfeiçoamento de 'serviços .e 

solugOes de problemasif 

VII ' Distribuir e aplicar o lucro apurado na forma 
estabelecida neste Estatuto; 

• : VIII - Ertipregar,)no exercie16 de sua funcgo, o cuidado de 
diligancia que .todo homem ativo - e probo costuma empregar na 
administraqgo de seus próprios negócios; 

Ax ,-.Exercer as atribuiglies que a Lei e o Estatuto 
_conferem. para lograr os fins e os interesses da 
.satisfeitas as exiganckas , do bem publico e da funqgo 
Empresa. 

4 

lhe 
Companhia, 
social da 
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-Sec%) V 

Das Unidides de Assessoramento 

•.: 

*11

• 

• 

• . Art, AO - ,A 
*presarJal .compete: 

Assessoria de Planejamento e Gestgo 

Proceder estudos sobre assuntos compreendidos tia 

irea da competencia da CODEMAT, visando subsidiar a Diretoria. na 

:.,fixacgo de•diretrizes e definicgo de prioridades para a.Empresa; 

• . Orientar e coordenar a elabora5go de programas 
planos e projetos a serem executados pela CODEMA11 

de 

• . Compatibilizar a proposta orQamentiria da 
. 

• 
IV - Acompanhar os programas, planos e -projetos em s . 

execucgo e propor _medidas para corrigir distorglies quando 
t, ,heCesSir 

. _ 
V- Elaborar- estudos _e preparar document-os que 

subsfdiem-, a Diretoria no processo de negociacgo e captacgo de 
recursos financeiros estaduais, federals,- estrangeiros 
Internacionais; 
• • . • 

VI Elaborar o relatór.io anual da Empresa; 

, 

VII-- Executar outras atividades que lhe forem cometidas 

1 Art. ii - h Assessoria Juridica compete: 

. I.,7_Emttir pareceres em processos e demai's questBes de 
_nalmreza"juridica, submetidos-a seu exame; 

Reponder às consultas que lhe forem dirigidas nas 
,...q4esOies de direitos; . 

..--
C 
• IV - Elaborar ... 
'resoluclies e.portarias; 

• 

--

_ III - Elaborar conv.4nios, contratos, normas, regulamentos 
p:AqmaAs documentos de natureza juridica; 

ou colaborar na elaboracgo de editais, 

V . - Assessorar a Diretoria e representar a -CODEMAT em 

• 
5 
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• 

I. 

• 

todas • as queAtlies judiciais relacionadas com terceiros; 0 . 

VI - Organizar e 
,arguivo da Assessoria; 

manter biblioteca especializada e o 

VII - Proceder a cobrança amigivel e Judicial de titulos 

e valores; 

• VIII - Executar as demais tarefas que lhe forem cometidas 

,,e.que_di.gamhrespeito aos assuntos de sua alçada. 

Art. i2 - h Auditoria Compete: 

X.-,Operacjonalizar o sistema de controlo interno; 

I . II, - Elaborar relatórios de trabalhos mensais de 

auditoria interna; _ 

III - Testar os controles sint6ticos e analiticos do 

controle interno contibil; 

IV - produzir mensalmente, relatórios de auditoria sobre 

os balancetes e anualmente sobre o Balanço Geral; 

V - Auxiliar os serviços de auditoria externa; 

VI 

;.b.,X9PY:416s e 

-Emitir pareceres sobre pagamentos em contratos, 

acordos, quando solicitadot'pela Diretoria; 

.Peno-ificamente,- conferir-os livro t de caixa e 

..„.bancos, emitir o respectivo termo de conferencia; 

VIII - Regularmente, examinar o fluxo de numeririos, 

„Apcumentos de lançamentos. compras, licitaaes, et-c; 

LI 

IX - Regulamentar, conferir as baixas, as entradas e 
atualizar a posiao patrimonialyw

X 7 Periodicamente, examinar os serviços dos Setores, a 
documentaçgo, rever . as rotinas e orientar os trabalhos das 
diversas unidades da CODEMAT, emitindo parecer ou relatório; 

XI.J7,Executar outras atividades que Lhe forem cometidas. 

6 

Align 



t ••e' 
...1••••••••• ...or, ••• 04r ao/....••• 

• 

I s

Seca° VI 

,On idades Executivas 

Art. 3 - .CoordenadOriala de .0peraclies Financeiras 

çomFete 2 .4

I - Programar, organizar, coordenar e controlar a 

Laver ac anal 1,zacgo dos, fundos -ou recursos sob a gerência da 

(Presidência da CODEMAT; 

Elaborar e submeter it consideracalo superior normas 

eAaatrgctes ,re1acionadas a sua area de competência; • 

e . 
III 7 Orientar as Prefeituras e outras entidades nos 

Apsuntos sue .1he_slo pert m entes; 

;. IV - Anal izar e emitir parecer nos processos de 
o1icktaço de .empOst,imos .e aux i 1 i as ; 

V - Encarregar-se das providências relacionadas 
„formal izaggo dos contratos, convênio e outros ajustes na Area de 
m!a c amp et En c a.; 

VI •- Acompanhar 
Aampromissas assumidos pela CO 

4 .contyatadas- elou. ajustadas e emit ir 

.yiT ,Erkcarregar-se do 
idade dos fundos; 

o cumprimento dos • 
e — part es -convep i adas , 

os respectivos relater i os;

controle das contas bancir las e da (-

Jt 

1 

scalizar 

v idades -que- The -forem coMet idas. 

Art. 14,- Coodenador i a - Ticn ica compete programar, 
strientar; coordenar e supervisionar as atividades concernentes a 

ar i zacgo fundiiria e col on i zacgo e ao estudo, el abor acgo e 
( , acompanhamento de projetos técnicos.. 

1••• 
• - Art•. 1 -= Di5 -A visalo de Regularizacgo Fundiiria compete: , - •. . 

I- Proceder levantamento documentais de Areas ocupadas • 
..ir_eas repassadas à .C.ODEMAT, para regularizacgo fundi ria 

!_eiou.titulaggo; 

. II. ,.-.- Providenciar a 
irAlaborar memorials discritivosp 

• Confeccgo de desenhos, mapas e 

7 
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III - Confeccionar titulos -e proceder registros, 

Averbacgo e outras anotacgos necessirias; 

I 

i'" 

IV - Man er atualizado o arquivo relativo aos trabalhos 

Divisiof 

V - Aco panhar e fiscalizar a operacionalizaggo fisica 

e_financeira das endas de terras: 

• i 1 VI - Exe utar outras atividades que lhe forem cometidas. 

Art. 6 h _Divisgo de Colanias compete: 

I. - Id ntificar e selecionar áreas para-a implantaqgo 

de projetos de. assentamento de colonos; 

II- Elaborar projetos integrados para a colonizaggo de 

.pequepas áreas; 

. III - Levantar dados e informacges necessirias 

A caracterizacgo da real necessidade da implantaggo de projetos de 

IV -Proceder a implintacgo fisica de 
integrados'de colonizacgo; 

pequenos projetos 

V -Executar as atividades relativas ao recrutamento, 
se.lecgo e Acompanhamento de beneficiários e/ou candidato 
aquisiggo de lotes; 

o 

VI- Prestar apoio técnico e administrativo necessário 
imp‘antacgo .de .desenvolvimento dg projetos de agrovilas; 

VII Manter Atualizadas todas as informagOes 
pertinenetes a assentamentos e agrovilas; 

VIII - Avaliar o desenpenho operacional dos projetos e 
propor, quando necessário, medidas para a correcgo dos desvios 
verificados em sua execucgo; 

Acompanhar e fiscalizar a operacionalizacgo 
....fisica e financeira das vendas de lotes; 

X 
cometidas: 

Executar outras atividades que lhe forem 

Art. 17 - Divisgo de Estudos e Projetos 

8 
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I - Proceder estudos e -elaborar projetos técnicos, 
compreendendo memorial descritivo, especificacges, apropriaaes 
de custos, cronograma ffsico-financeiro e outras informaaes 

„complementares; 

It - Efetuar Montagem de material 
licitacgo; 

- III 
„andamento; 

•- • 

subsfdios para 

• Acompanhar, fiscaliz e controlar projetos em 

IV - Efetuar mediais dos serviços executados; 

V - Emitir pareceres e relatórios técnicos; 
. 1 
.VI - Confeccionar plantas, diagramas, cartogramas, 

Mapas, lauTout,e outros .trabalhos congerieres; 

• , VII - Manter arquivo das plantas, projetos e originais 
..095.trabalhos; 

- VIII - Encarregar-se do acompanhamento fitico - dos. 
convinios relacionados a obras; 

Executar outas atividades que lhe forem cometidas. 

„Art .. . 1.8 - Coordenadoria. de Recursos -Humanos compete 
orientar, coordenar e siii;ervisionar as atividaes 

ligadas administraçgo de pessoal na Empresa.J . 

Art. i9 - h Diviso de Registros e Acompanhamento 
compete: - - 

- Recrutar 
.1p.dm In 1st rat ivos; 

II Examinar 
4„sirem contratadas pela 

1):

e selecionar candidatos a. . cargos 
4 .

a dcicumentacgo apresentada pelas pessoas a 
CODEMAT; 

• III - Elaborar os contratos de trabalho; 

. IV .- Fazer as anotaaes nas cart iras de trabalho; 

# V - Organizar e manter atualizado o fichirio de 
,registros (Ficha Funcional), de todos os Servidores contratados 
pela Empresa; 

VI - Providenciar as rescisZes de contratos de trabalho; 

VII Providenciar 
desempregados; 

9 

cadastro de empregados ,e 
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• 
VIII .-.Elaborar e fazer cumprir a Escala de Férias; 

IX - Encaminhar relaçgo de férias, i Diviso de Salários 
.c...Encargos para pagamento; 

X . Providenciar comunicado de férias e sua ., • • 
dIstrIbuicgo; , 

r ...., • XI - Elaborar o quadro de horirio de trabalho da .. 
Empresa; . • • XII Providenciar o preenchimento da . RAIS, 
apresentando-o dentro do prazo legal; • • 

XIII - Providenciar o encaminhamento do empregado ao INSS 
”qupdo necessário; 

XIV - Prestar informaçges -sobre..assuntos 
dtreitos.e deveres do empregado; 

XV - Providenciar a documentaçgo • 
.,..aposentadoria, auxilio doença, funeral, auxilio 
r_auxilko maternidade, e outos benefícios; 

XVI - manter 
servidores; 

relativos a 

!;• 

necessária para 
natalidade, 

atualizadas as fichas para•mudanças de nível 

XVII Expedir Certidges e atestados; 

_ XVIII - Executar outas atividades que lhe forem cometidas. 

• 

3 
a 

„Jii .gmPrsal , 

• .. 

Art. 20 4 Diviso de Salário e Encargos Compete: 

I - Elaborar-e conferir a Folha de Pagmento; 

i 
; II - Proceder o cálculo de todos os encargo sociais da 

, . , -• • -. Folha 'de Pagamento: INSS,. FGTS, IMPOSTO SINDICAL, IMPOSTO DE 
Ç. RENDA, SEGURO DE VIDA, e outos); 

.....I;I.7. procedeil, os registros da Ficha Financeira e manta-
..,ta atualiz.ada; ., ,.

IV - Providenciar todo e qualquer pagamento a servidor 

. V - Providenciar declaraçgo de rendimentos pagos para 
efeito de Imposto de Renda; 

4 VI - Elabbi.ar as relaçges de pagamento 
jiksouranka ,e .pontab 11 idade; • 

Expedir declaraçgo de salários: 

10 
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VIII - Executar outras at-ividades que Lhe -forem 
cometidas. 

• 

1 Art. 2i - 4 Coordenador ia de Apoio Administrativo 
progamar, orientar, coordenar e 

- . . 
as compete supervisionar 

atividad material, es ligadas -a patrimanio ,protocolo, 
arquivo,transportes e serviços qerais. 

Art. -22 - 4 Divisgo de Material e Patrimanio compete: 

I - Elaborar a programaggo dos compras e tomar as 
providncias ecessar I a aquisiqgo de material para uso das 
diversas unidades da CODEMAT; 

II - Receber, registrar, distribuir e/ou guardar os _ materiais adquiridos; _

III - Manter o controle de estoque do material sob sua 
guarda; 

IV - ident ificar e tombar o patri'Manio mobilizi.rio CR 
Companh ia, control ar o deslocament o , de mcivei s, wáqui nas 
equipamentos e manter atualizados os devidos,registros; 

V - Promover o recolhimento e dar baixa dos bens 
inserviveis; 

VI: - Controlar-e manter atqalizadO o registro dos _hen 
patrimoniais da Companhia; 

- Articular-se com a Contabilidade a fim dc. conferir 
  se os bens_ existentes conferem com os coritkbi-i miotL_e- -proccder 

as dilign.cias cabiveis, quando necessrio; 

VIII - Executar outras atividads que lhe forem cometidas; 

Art. 23 - 4 Divisgo de Servig.os Gerais compete: 

I - Tomar as providncias relationadas a consertos de 
mciveis, miquinas e equipamentos e controlar o tempo de 
gurantia dos reparos efetuados; 

II - Programar, controlar e supervisionar as at
relacionada AO ab7m7.t cimento, con.r,crwiNCiio, manittenço r
e guar da dos veiculos da Companhia; 

III - Providenciar o registro e licenciamento dos 
veiculos, levantar orçamento de danos e defeitos e solicitar 
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exames e laudos periciais, quando necessirio, de acidentes de 

transito que envolvem veiculos da CODEMAT; 

,. IV - Controlar os custos de manutençao e reparo dos 

demonstrativos das despesas correspondentes; 

V Encarregar-se dos serviços da copa, limpeza e 
_ 

vigilancia; 

VI.- executar outras atividads que lhe forem cometidas. 

'Art. .24 -  Div isso de •Expediente, Controle .e 

Dpcumentaco compete: 

Organizar e manter os serviços de Protocolo, 

• 4.arquivo, comunicaçaot. repografia .e portaria; 

r;" • 

- Providenciar o registro e/ou a publicacSo 

ResoluOies Portarias, Circularet,-Memorandos etc; 

1. 
• /II - .Imcubir-se das inscriqges e licenças 

.JUnto_aos..órgSos Competentes; 
r' 

- IV - Executar serviços 'de = 
i_reprografia,de_documentos e trabalhos; 

da Emrpesa . 
; . 

mecanografia, datilografia, 

• 
U- Executar outras atividades que The forem cometidas. 

Art . 25--, h Coordenadoria de Finanças e Contabilidade 
...„gpmpete. programar, orientar, 'coordenar e supervisionar  

„atividades concernentes CadminiStraçao financeira e contábil da 

CODEMAT. ; 

:Art. 26 - h Diviso 0e-Camenta e-E-Lnani ir romPPtP2

_I. -Controlar e executar as atividades pertinentes iw 

_execuçgo .,orçamentiria e financeira e a elaboraçao de planos de 
demonstrativos; bem como o preenchimento dos anexos 

C, exigidos pela legislaqao em vigor; 

Emitir notas de empenho, controle interno, notas de 
,,jestorno.,_de jiquidacSo de empenho, de estorno de liquidaq5o de 
boletim de crédito e ordens de pagamento; 

• 
III - Acompanhar e controlar, em fornulários próprios, 

pagamento. das dividas interna e externa; 

.IV e-,controlar a documentacgo da execuçKo 

4...Prçamentiria e financeira dos recursos orçados para a CODEMAT; 

-.Efetuar cálculos das receitas próprias da Empresa 
pedidos de suplementacao orçamentiria; 

i2 

,• I 
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VI 7, Efetuar cilculos para pagamento de encargos 

i,;,,soclaisc_empreiteiras e outros, quando efetivados com atraso; 

VII - Controlar, diariamente, o movimento bancirio, 

• emitindo demonstrativos para a.Diretoria; 

VIII - Controlar todos os adiantamentos concedidos Para 
_Atinder_despesa de interesse da Companhia; 

IX - Examinar os documentos de despesas, verificando se 

as mesmas atenderam as exigências legais antes de efetuar a 
r'..l)quidação dos.procestos de pagamentos; 

X - Elaborar •o balancete financeiro 
_Aemosstrativos,da execução orçamentária e financeira; 

e outros 

XI - Elaborar a programação financeira de desembolso das . . . . . 
..:,Lftapesas de- custeio e outras; 

;  XI - Elaborar- a proposta orgamentiria da Diretoria 
.,.,Adminkstratjva.e.Financeirav. 

„. XIII -.Executar outras atividades que lhe forem comet idas. 

•Art. 27 - Divisão de Contabilidade compete: 

I-- Elaborar o Plano de Contas e atualizi-lo de acordo _ 
,,.c.oma_Legislação em, vigor r, coma cooperação da Auditoria Interna e 

e: External 

II - Efetuar' registros contibeis dos atos da Diretor ia 
, que envolvem operaaes 'patrimoniais e financeiras; 
ft-

III - Elaborar -o-balancete mensal da Companhia; 

IV -,Organizar_o-arqukvq dos documentos; 

4 .V Elaborar prestação de contas referentes a Convênios 
e Contratos firmados com a Companhia; . . 

• VI - Emitir parecer em processos que envolvam operaqiies 
.patrAmoniais e financeiras; 

VII - Atender o Tribunal de Contas, Auditoria do Estado e 
outras Auditorias ,Fiscais, Previdência_ Social, etc, quando 

1_ solicitado; 

VIII - Elaborar o Balanso Geral anual da Companhia; 

.IX - Conferir e revisar, mensalmente, todos os registros 
contibeis efetuados; 

X,77 Efetuar acertos contibeis necessirios; 

13 
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XI. - Elaborar o Imposto de Renda - Pessoa Jurídica da 
• 

XI/ - Elaborar, anualmente, relatórifide atividades da 
Divisiop 

XIII- Executar outras atividades que lhe forem cometidas; _ 

.Capítulo IV 

• 
bas atribuiaes do Pessoal 

1,Art. 28, -Constituem atribuiaes bisicis do Presidentes 

Representar a Sociedade ativa e passivamente, em 
Juízo -ou fora dele em Sues relaaes cam terceiros, podendo para 

( tal -fim constituir procurador, e ' também delegar ao Diretor 
Admjn),strat,iyo_e Financeiro essas-atribuiaes;-

-II -,Convocar e presidir_reuniSes-da:_-Diretoria sempre 
que tenha a tratar assuntos de interesse da sociedade, no 

r compreendidos nas atribuiaes especificas- -de cada um dos 

_ 
conjunto,com o Diretor Administrat 

Fjnancei-ro convênios, ajustes ou acordos -e outros documentos que 
.t.eDvolvam respansabilidade financ*Ira e/ou patrimonial da Empresa, 

Junto aos demais ,órggos. do Estado, da tJñ% o, Municípios- e 
:quaisquer entidades pdhlicas ou-privadas; 

••• 

- Encaminhar ao setor competente relatório anual das 
aAiy!dades da Diretoria e o programa de trabalho para o exercício 
.seguinte; . • 

V - Apresentar anualmente 
relatdrio das atividades da Companhia e 
para o exercício seguinte; • 

Assembléia Geral o 
o progrian de. trabalho 

VI -Autorizar em conjunto com o Diretor Administrativo 
-g Financeiro todas as contrataaes, dispensas e transferências de 
empregados da Companhia; 

• - Aprovar- em 
jinanceiro . .t.odos 

conjunto com o Diretor Administrativo e 
- atos e. documentos que envolvam 
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responsabilidade financeira da Companhia; 

VIII - Designar os servidorts para as fun es de chefia 
• 

,Aos setores.quelhe fore, subordinados e dispensi-los 
quando for 

r.1.0 caso; 

IX - AssChar em conjunto com o Presidente do Conselho de 

didministracgo, ha condicao de representante do acionista 

r majoritirio, em conformidade com a legislacio vigente, documentos - 

que envolvam responsabilidade da Companhia e do Estado; 

t".

X. - Delegar competência ao Diretor Administrativo e 

Financeiro. para, ..assrnar isoladamente documentos que envolvam 

(7.tresposabilidades financeiras da. Empresa, quando de sua ausência; a 

- : Encaminhar_ ao setor competente a . proposta 

:„.pr._qamentiria-oriunda da Diretoria; . 
• 

• XII - Atrair para a Empresa recursos que oportunizem a 

.....elena:.realizacgo dos seus objetivos; 

,,.XIII- Baixar instrucTies e normas para.* Administracgo de _ 
repasses; 

.Propor Medidas e providências _em apoio aos 

Arogr.amas de desenvolvimento municipal; 

XV Gerenciar fundos.sob a responlabilidade da pompanbia; 

- XVI: ..7..Exequtar.todas as demais atribuivBes que lhe forem 

4_cometidas.. 

. - -Art. 29 - ConstitueMvatribuicZes bisica do Diretor 

Admini_strat. _ivo e Financeiro: _ 

• . I - Assinar com o Diretor. Presidente, convênios, - _ ... 
ajustes, .contratos, acordos e documentos que envolvam 

(... .responsabildade.patrimanial e financeira da Companhia; 

. • • ••• II-  Cumprir e fazer cumprir as decisZes da Diretoria; 

1 
s 

t III - Substituir -o Diretor Presidente em seus 

impedimentos eventuais e. representi-lo quando se fizer 

necessirlos; 

-IV Encaminhar ao setor competente relatório anual das 

Atividades da Diretoria e o programa de trabalho para o exercicio 

t seguintet 

V baixar instrusiies, normas ç ordens de servico 

1.5 , 



J. 

• •, 

rOativas a sua ireap 

VI. -.Propor justificadamente, I Diretoria a criacS6 de 
--t 

• drogos,_cargos,e funçZis, bem 
como Planos de Cargos e Renumoraçgo 

servidores da Companhia; 

VII - Assinar contratos de trabalhos e rescisZes 

contratuais; 

vnt - Designar os servidores para as funclies di chefia 

„dos setores que.lne.forem subardinados.e dispensi-los 
quando for - 

t. „.o .casop . 

n . 

• • • 
• IX Encaminhar ao setor competente a proposta 

orçamentiria anual da Diretoria; 

o 

,cometidas....,.. 
f" 

4 

X - Executar todas as demais atribuiclies que lhe forem 

Art. 30 -I Constituem atribuiclies bisicas dos 

_Coordenadores e Chefes de Divisgos 

, 
- .. .I _ Programar, Organizar, coordenar. e Supervisionar .-as 

• atividade% .. .desenvolvidas, pelas -: unidades que lhes so 

. subordinadas; . .4? - 

- 'Prestar informaqiies e/ou proferir 

ocesp9s .s6time 
despachos nos 

- III -Assessorar os superiores hierirquicos nos 'assuntos 
...r.el,acionados a sua .irea_de. competancia; 

, 'IV - Acompanhar a execuçgo dos.trabalhos desenvolvidos 

..pelas unidades que Ahes so subordinadas -e emitir relatOrias 

«quando Solicitados; 

Autorizar a requisiggo de material permanente e de 

•consumo;. 

VI - Distribuir o pessoal, em exercicio, nos' respectivos 
setores de trabalho; 

VII -.Organizar a escala (it férias dos servidores sob sua 

VII - Estabelecer instruaes e normas de serviço no imbito 

de sua_unidade; 

• 

• • • 

i6 , 



••••• COMPANIIIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RESOLUÇÃO N2 /93 
07 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuigOes legais que lhes so conferidas pelo 

seu Estatuto Social, 

RESOLV E: 

Artigo 12 - Conceder aos servidores desta Companhia, Anteci 

paço Bimestral de 36,67% (trinta e seis virgula sessenta e sete por cento), 

referente aos meses de março-abril/93, nos termos do artigo 52, § 12 da Lei 

n2 8.542, de 23/12/92 e da Portaria Interministerial n2 04, de 01/03/93, pu 

• blicada no D.O.U. de 03/03/93. 

Artigo 22 - 0 percentual da antecipação referida no artigo an 

tenor, será aplicado para os servidores que percebem at CR$ 10.256.400,00 

(dez milhes, duzentos e cinquenta e seis mil e quatrocentos cruzeiros = seis 

sal.L.ios mínimos), somando-se para os demais, o valor de CR$ 3,761.022,00 

(tras milhes,' setecentos e sessenta e um mil e vinte e dois cruzeiros). 

Artigo 32 - Fica ainda autorizada a inclusão dos 13,22% (tre 

ze virgula vinte e dois por cento), remanescentes da Resolução n2 29/92, no 

pagamento de março/93kVEJA ANEXO 01, 02, 03). 

Artigo 42 - Continuam em vigor os demais artigos da Resolução 

n2 003/93. 

Artigo 52 - Esta Resoluçao terli seus efeitos retroativos a 

12 de março de 1.993. 

Cuiab6-MT, 29 de março- de 1.9934

,/ 
cmos AUGUSTO DE ARRURA COMES 

Dilletor Prestieutti 

FRANCISCO COMES DE ANDRADE- LIMA FILM 
• 

Diretor AdMinistrativo Financeiro 



CO E COMPANHIA 'DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-ANEXO I - 

1DUMAG.AMALARIAL DOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR - TNS 

= - 

. ANTECIPAÇÃO 

TNS FEVEREIRO/93 REPOSIÇÃO BIMESTRAL 
(35,7921%) RES.29/93 LEI 8.542 TOTAL 

(13,22%) (3.761.022,00) 

01 

02 

03 

04 

10.920.648,00 

11.465.247,00 

12.037.006,00 

12.637.275,00 

05 13.267.480,00 

06 13.929.111,00 

07 14.623.740,00 

08 15.353.009,00 

09 16.118.642,00 

10 16.922.460,00 

11 17.766.362,00 

12 18.652.350,00 

13 19.582.516,00 

14 20.559.076,00 

1, 
15 21.584.331,00 

_ 

22.660.714,00 

17 23.790.776,0( 

16 

1.443.710,00 3.761.022,00 16.125.380,00 

1.515.706,00 3.761.022,00 16.741.975,00 

1.591.292,00 3.761.022,00 .17.389.320,00• 

1.670.648,00 3.761.022,00 18.068.945,00 

1.753.961,00 3.761.022,00 18.782.463,00 

1.841.428,00 3.761.022,00 19.531.561,00 

1.933.258,00 3.761.022,00 20.318.020,00 

2.029.668,00 3.761.022,00 21.143.699,00 

2.130.884,00 3.761.022,00 22.010.548,00 

2.237.149,00 3.761.022,00 22.920.631,00 

2.348.713,00 3.761.022,00 23.876.097,00 

2.465.841,00 3.761.022,00 24.879.213,00 

2.588.809,00 3.761.022,00 25.932.346,00 

2.717.910,00 '3.761.022,00 27.038.008,00 

2.853.449,00 3.761.022,00 28.198.801,00 

2.995.749,00 3.761.022,00 29.417.482,00 

3.145.141,00 3.761.022,00 30.696.938,00 



COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-ANEXO II -

TABELA SALARIAL DOS CARGOS DE NÍVEL MgDIO E ELEMENTAR 
NIVEL 
RES. N2 26/92 

FEVEREIRO/93 (35,7921%) 
REPOSIÇÃO RES.29/93 (13,22%) 

ANTECIPAÇÃO BI-MESTRAL - LEI 8.542- MARÇO/93 (36,67%) 
TOTAL 

••• 

01 01 
02 02 
03 03 
04 04 05 05 01 06 06 07 07 08 02 09 
08 10 

03 11 
09 12 10 13 11 14 04 . 15 12 16 

05 17 13 18 06 19 14 20 07 21 
15 22 
16 23 08 24 09 25 17 26 27 18 28 19 29 30 20 31 32 21 33 34 

10 

11 
12 
13 

1.709.060,00 
1.794.290,00 
1.883.766,00 
1.977.711,00 
2.076.335,00 2.168.259,00 
2.179.880,00 
2.288.588,00 
2.315.648,00 
2.402.715,00 
2.455.939,00 
2.522.537,00 2.648.334,00 
2.780.402,00 
2.843.063,00 
2.919.056,00 
2.974.769,00 
3.064.627,00 
3.146.724,00 
3.217.455,00 3.342.064,00 
3.377.906,00 
3.5-46.357,00 
3.549.835,00 
3.638.623,00 
3.723.210,00 
3.857.048,00 
3.908.883,00 4.103.814,00 4.189.122,00 
4.308.467,00 4.462.596,00 4.523.323,00 4.572.698,00 

225.938,00 
237.205,00 
249.034,00 261.453,00 
274.491,00 286.644,00 
288.180,00 
302.552,00 
306.129,00 
317.639,00 
324.675,00 
333.479,00 350.110,00 367.570,00 
375.853,00 
385.899,00 
393.264,00 
405.144,00 
415.997,00 425.348,00 
441.821,00 
446.559,00 
468.828,00 
469.288,00 
481.026,00 492,208,00 
509.902,00 
516.754,00 542.524,00 553.802,00 
569.579,00 589.955,00 597.983,00 604.511,00 

626.712,00 
657.966,00 
690.777,00 725.227,00 
761.392,00 795.100,00 
799.362,00 839.225,00 
849.148,00 
881.076,00 
900.593,00 
925.015,00 971.144,00 

1.019.573,00 
1.042.551,00 
1.070.418,00 
1.090.848,00 
1.123.798,00 
1.153.904,00 
1.179.840,00 1.225.535,00 
1.238.678,00 
1,300.450,00 
1.301.725,00 
1.334.283,00 
1.365.301,00 
1.414.379,00 
1.433.388,00 1.504.869,00 1.536.151,00 
1.579.915,00 1.636.434,00 1.658.703,00 1.676.8 8,00 

2.561.710,00 
2.689.461,00 
2.823.577,00 2.964.391,00 
3.112.219,00 3.250.003,00 
3.267.422,00 
3.430.365,00 
3.470.925,00 
3.601.430,00 
3.681.207,00 
3.781.031,00 3.969.588,00 
4.167.545,00 
4.261.467,00 
4.375.373,00 
4.458.881,00 
4.593.569,00 
4.716.625,00 
4.822.643,00 
5.009.420,0C 
5.063.143,0C 
5.315.635,0C 
5.320.848,00 
5.453.932,0C 
5.580.719,0C 
5.781.329,0C 
5.859.025,0C 6.151.207,0C 
6.279.075,0C 
6.457.961,00 6.688.985,00 6.780.009,00 6.854.017,00 



• 

DE ART COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

NTVEL 
FEVEREIRO/93 
(35,7921%) 

REPOSIÇÃO 
RES.29/93 
(13,22%) 

ANTECIPAÇÃO BI 
MESTRAL - LET 
8.542-MARÇO/93 
(36,67%) 

TOTAL _ RES.N2 
26/92 

CÓDIGO 

- 22 35 4.748.897,00 627.804,00 1.741.421,00 7.118.122,00 

- 23 36 4.985.718,00 659.112,00 1.828.263,00 7.473.093,00 

14 - 37 5.149.833,00 680.808,00 1.888.444,00 7.719.085,00 

- 24 38 5.234.352,00 691.981,00 1.919.437,00 7.845.770,00 

- 25 39 5.495.383,00 726.490,00 2.015.157,00 8.237.030,00 

15 - 40 5.567.146,00 735.977,00 2.041.472,00 8.344.595,0C 

- 26 41 5.769.429,00 762.718,00 2.115.650,00 8.647.797,QC 

16 - 42 5.980.910,00 790.676,00 2.193.200,00 8.964.786,0C 

- 27 43 6.057.145,00 800.755,00 2.221.155,00 9.079.055,0( 

17 - 44 6.332.527,00 837.160,00 2.322.138,00 9.491.825,0( 

- 28 45 6.359.207,00 840.687,00 2.331.921,00 9.531.815,0( 

- 29 46 6.676.330,00 882.611,00 2.448.210,00 10.007.151,0( 

- 30 4.7 7.009.270,00 926.626,00 2.570.299,00 10.506.195,0( 

18 - 48 7.035.738,00 930.125,00 2.580.005,00 10.545.868,0( 

19 49 7.055.271,00 932.707,00 2.587.168,00 10.575.146,0( 

- 31 50 7.358.816,00 972.835,00 2.698.478,00 11.030.129,0( 

- 32 51 7.725.791,00 1.021.350,00 2.833.047,00 11.580.188,0( 

- 33 52 8.111.067,00 1.072.283,00 2.974.328,00 12.157.678,0( 

20 - 53 8.475.913,00 1.120.516,00 3.108.117,00 12.704.546,0( 

- 34 54 8.515.557,00 1.125.756,00 3.122.655,00 12.763.968,01 

21 - .55 8.635.739,00 1.141.645,00 3.166.725,00 12.944.109,01 

22 - 56 8.697.891,00 1.149.862,00 3.189.516,00 13.037.269,01 

23 - 57 8.765.372,00 1.158.782,00 3.214.262,00 13.138.416,01 

- 35 58 8.940.215,00 1.181.896,00 3.278.377,00 13.400.488,0,

EX-TS-00 59 6.729.179,00 889.597,00 2.467.590,00 10.086.366,0,
EX-QS 14.281.629,00 1.888.031,00 3.761.022,00 19.930.682,0, 



• 
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COMPANHIA Emit! DESENVOLVIMENTO DO 
ESIADO DE MATO GROSSO 

ANEXO III — 

AJUDA DE CUSTO 

SIMBOLO MARCO/93 

AC-01  6.107.000,00 

AC-02  5.088.000,00 

AC-03  4.478.000,00 

AC-04  3.766.000,00 

AC-05  2.748.000,00 

AC-06  1.731.000,00 

AC-07  815.000,00 

AC-Ex-Diretores 6.107.000,00 

Representação Ex-Diretores  6.107.000,00 

Ajuda de Custo e Representação da Direto 
ria da Empresa, ref. ao valor constante 
do Anexo III da Resolução n2 29/92  14.289.000,00 

AC-01 - Auditoria Interna, Assessoria de Diretoria, Assessoria Jurf 
dica, Coordenadorias, Grupo de Licitação. 

AC-02 - Chefe de Divisão. 

AC-03 - Secretaria do Conselho de Administração. 

AC-04 - Secretaria de Diretoria. 

AC-05 - 

AC-06 - Motorista de Diretoria. 



CODEMAT COMPANHIA IDE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RESOLUÇÃO N2 /93 -07 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuigaes legais que lhes so conferidas pelo 

seu Estatuto Social, 

RESOLV E: 

Artigo 12 - Conceder aos servidores desta Companhia, Anteci 

paço Bimestral de 36,67% (trinta e seis virgula sessenta e sete por cento), 

referente aos meses de março-abril/93, nos termos do artigo 52, § 12 da Lei 

n2 8.542, de 23/12/92 e da Portaria Interministerial n2 04, de 01/03/93, pu 

blicada no D.O.U. de 03/03/93. 

Artigo 22 - 0 percentual da antecipagao referida no artigo an 

tenor, geri aplicado para os servidores que percebem at CR$ 10.256.400,0C 

(dez milhes, duzentos e cinquenta e seis mil e 

salários mínimos), somando-se para os demais, o 

(tras milhes, setecentos e sessenta e um mil e 

quatrocentos cruzeiros = seiE 

valor de CR$ 3,761.022,0C 

vinte e dois cruzeiros). 

Artigo 32 - Fica ainda autorizada a incluso dos 13,22% (tre 

ze virgule vinte e dois por cento), remanescentes da Resolução n2 29/92, nc 

pagamento de margo/93VEJA ANEXO 01, 02, 03). 

Artigo 42 - Continuam em vigor os demais artigos da Resoluçac 

n2 003/93. 

Artigo 52 - Esta Resolução terá seus efeitos retroativos a 
12 de março de 1.993.t 

Cuiabá-MT, 29 de marga de 1.993 

CARLOS AUGUSTO DE ItIRUDA COMES 

Didetor Presi ente - 

FRANCISCO GOMES DE ANDRADE LIMA FILHO 
- Diretor AdMinistrativo Financeiro - 



FRANCISCO 

CODEMAT COMPANHA DE 
DESENVOLVIMENTQ DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RESOLUÇÃO NQ 14/94 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuições que lhes 

são conferidas pela Lei Ng 6.404/76 e Estatuto Social, 

Considerando o reajuste salarial concedido aos 

servidores públicos do Estado, através da Lei Ng 6.583, de 13 de 

dezembro de 1.994; 

Considerando o entendimento mantido entre a Dire 

tona da CODEMAT, o SINDPD e o Governo do Estado: 

RESOLVE: 

Artigo 1Q - Conceder um reajuste linear de 15% 

(quinze por cento) aos servidores da Companhia, conforme anexos T, 

II, III, IV e V,,a partir de 1Q de novembro de 1.994. 

Artigo 2Q - Esta Resolução entrara em vigor a par 

tir de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
A 

Cuiabá-MT, 15 de de 

CARLOS UGUS t DE 

- D e -.r Presio - - e - 

4At, 

. RAn 

embro de 1.994 

DE AND E LIMA FILHO 

- Direto dministrativd-Financeiro - 
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a es 
COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

- ANEXO I - 

TABELA SALARIAL DE NÍVEL ELEMENTAR 

C LA S S E S 

• 

NÍVEL 
A C 

01 218,50 219,65 220,80 
02 224,25 225,40 226,55 
03 230,00 231,15 232,30 
04 235,75 236,90 238,05 
05 242,65 243,80 244,95 
06 248,40 249,55 250,70 
07 255,30 256,45 257,60 
08 261,05 263,35 264,50 
09 267,95 269,10 270,25 
10 274,85 276,00 278,30 
11 281,75 284,05 285,20 
12 289,80 290,95 292,10 
13 296,70 297,85 300,15 
14 304,75 305,90 307,05 
15 312,80 313,95 315,10 
16 320,85 322,00 323,15 
17 328,90 330,05 332,35 
18 336,95 339,25 340,40 
19 346,15 347,30 349,60 
20 354,20 356,50 357,65 
21 363,40 365,70 366,85 
22 372,60 374,90 377,20 
23 382,95 384,10 386,40 
24 392,15 394,45 396,75 
25 402,50 404,80 405,95 
26 412,85 415,15 417,45 
27 423,20 425,50 427,80 
28 434,70 437,00 438,15 
29 445,05 447,35 449,65 
30 456,55 458,85 461,15 
31 468,05 471,50 473,80 
32 480,70 483,00 485,30 
33 493,35 495,65 497,95 
34 506,00 508,30 510,60 
35 518,65 k 520,95 523,25 
36 532,45 534,75 537,05 
37 545,10 548,55 550,35 
38 560,05 562,35 564,65 
39 573,85 577,30 579,60 
40 588,80 591,10 594,55 
41 603,75 607,20 609,50 
42 618,70 622,15 625,60 
43 634,80 638,25 64,1,70 
44 650,90 654,35 657,80 
45 668,15 671,60 675,05 
46 685,40 688,85 692,30 
47 702,65 706,10 709,55 
48 721,05 724,50 727,95 
49 739,45 742,90 746,35 
50 759,00 762,45 765,,90 

221,95 
227,70 
233,45 
240,35 
246,10 
251,85 
258,75 
265,65 
272,55 
279,45 
286,35 
293,25 
301,30 
309,35 
317,40 
325,45 
333,50 
341,55 
350,75 
359,95 
369,15 
378,35 
388,70 
397,90 
408,25 
418,60 
430,10 
440,45 
451,95 
463,45 
476,10 
487,60 
500,25 
512,90 
526,70 
540,50 
554,30 
568,10 
583,05 
598,00 
612,95 
629,05 
645,15 
661,25 
678,50 
695,75 
713,00 
731,40 
750,95 
769,35 



• 
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OCODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-ANEXO II -

TAREIA SALARIAL DO GRUPO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E TgCNICOS OPERACIONAIS 

NÍVEL 
1 

C LA S S E S 

A C 

01 465,75 468,05 470,35 
02 474,95 477,25 479,55 
03 485,30 487,60 489,90 
04 494,50 496,80 500,25 
05 504,85 507,15 510,60 
06 515,20 517,50 520,95 
07 525,5-5 529,00 531,30 
08 537,05 539,35 541,65 
09 547,30 549,70 553,15 
10 558,90 561,20 564,65 
11 570,40 572,70 576,15 
12 581,90 584,20 587,65 
13 593,40 596,85 599,15 
14 606,05 608,35 611,80 
15 617,55 621,00 624,45 
16 630,20 633,65 637,10 
17 644,00 644,30 649,75 
18 656,65 660,10 663,55 
19 670,45 673,90 676,20 
20 684,25 687,70 691,15 
21 698,05 701,50 794,95-
22 711,85 715,30 718,75 
23 726,80 730,25 733,70 
24 741,75 745,20 748,65 
25 756,70 760,15 763,60 
26 771,65 776,25 779,70 
27 787,75 791,20 795,80 
28 803,85 807,30 811,90 
29 819,60 824,55 828,00 
30 837,20 840,65 845,25 
31 854,45 857,90 862,50 
32 871,70 875,15 879,75 
33 888,95 893,55 898,15 
34 907,35 911,95 916,55 
35 925,75 930,35 934,95 

472,65 
483,00 
492,20 
502,55 
512,90 
523,25 
533,60 
545,10 
555,45 
566,95 
578,45 
589,95 
602,60 
615,25 
627,90 
640,55 
653,20 
667,00 
679,65 
694,60 
708,40 
722,20 
737,15 
752,10 / 
768,20 
783,15 
799,25 
815,35 
832,60 
849,85 
867,10 
884,35 
902,75 
921,1 
939,5 
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CODEMAT 

• 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

- ANEXO III - 

TABELA SALARIAL DO PESOAL DO GRUPO TECNICOS DE MEL SUPERIOR 

NÍVEL 
C LA S S E S 

A C 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 

934,95 
964,85 
993,60 

1.024,65 
1.056,85 
1.089,05 
1.123,55 
1.158,05 
1.193,70 
1.230,50 
1.243,15 
1.255,80 
1.268,45 
1.281,10 
1.293,75 
1.306,40 
1.320,20 
1.334,00 
1.346,65 
1.360,45 
1.374,25 
1.388,05 
1.401,85 
1.416,80 
1.430,60 
1.475,45 
1.520,30 
1.567,45 
1.615,75 
1.666,35 
1.716,95 
1.771,00 
1.825,05 
1.881,40 
1.940,05 

935,55 
969,45 
999,35 

1.030,40 
1.061,45 
1.094,80 
1.128,15 
1.163,80 
1.199,45 
1.236,25 
1.248,90 
1.261,55 
1.274,20 
1.286,85 
1.300,65 
1.313,30 
1.327,10 
1.339,75 
1.353,55 
1.367,35 
1.381,15 
1.394,95 
1.408,75 
1.423,70 
1.437,50 
1.482,35 
1.528,35 
1.575,50 
1.623,80 
1.674,40 
1.726,15 
1.779,05 
1.834,25 
1.891,75 
1.949,25 

945,30 
974,05 

1.003,95 
1.035,00 
1.067,20 
1.100,55 
1.133,90 
1.169,55 
1.205,20 
1.243,15 
1.255,80 
1.268,45 
1.281,10 
1.293,75 
1.306,40 
1.320,20 
1.332,85 
1.346,65 
1.360,45 
1.374,25 
1.388,05 
1.401,85 
1.416,80 
1.430,60 
1.445,55 
1.489,25 
1.535,25 
1.583,55 
1.631,85 
1.682,45 
1.734,20 
1.788,25 
1.843,45 
1.900,95 
1.959,60 

949,90 
978,65 

1.009,70 
1.040,75 
1.072,95 
1.105,15 
1.139,65 
1.1/5,30 
1.210,95 
1.248,90 
1.261,55 
1.274,20 
1.286,85 
1.300,65 
1.313,30 
1.327,10 
1.339,75 
1.353,55 
1.367,35 
1.381,15 
1.394,95 
1.408,75 
1.423,70 

,1.437,50 
1.452,45 
1.497,30 
1.543,30 
1.591,60 
1.639,90 
.1.691,65 
1.743,40 
1.797,45 
1.852,65 
1.910,1 
1.968,8 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESEWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-ANEXO IV - 

TABELA SE1t4IDOREg DISFUNÇÃO 

ITVEL 
C LA S S E S 

A C 

01 159,85 163,30 166,75 
02 171,35 174,80 178,25 
03 181,70 185,15 188,60 
04 210,45 215,05 218,50 
05 219,65 224,25 228,85 
06 232,30 236,90 241,50 
07 247,25 251,85 257,60 
08 262,20 267,95 272,55 
09 269,10 274,85 279,45 
10 285,20 290,95 296,70 
11. 309,35 315,10 322,00 
12 330,05 336,95 343,85 
13 338,10 345,00 351,90 
14 380,65 388,70 395,60 
15 411,70 419,75 427,80 
16 442,75 451,95 461,15 
17 468,05 477,25 486,45 
18 519,80 530,15 540,50 
19 520,95 531,30 541,65 
20 626,75 639,40 652,05 
21 637,10 649,75 662,40 
22 641,70 654,35 668,15 
23 646,30, 658,95 672,75 
24 649,75 662,40 676,20 
25 652,05 664,70 678,50 
26 655,50 668,15 681,95 
27 658,95 671,60 685,40 
28 662,40 676,20 688,85 
29 665,85 679,65 692,30 
30 669,30 683,10 696,90 
31 672,75 686,55 700,35 
32 676,20 690,00 703,80 
33 679,65 693,45 707,25 
34 681,95 695,75 709,55 
35 685,40 699,20 713,00 

170,20 
181,70 
193,20 
223,10 
233,45 
246,10 
262,20 
278,30 
285,20 
302,45 
327,75 
350,75 
358,80 
403,65 
437,00 
470,35 
496,80 
552,00 
553,15 
664,70 
676,20 
680,80 
685,40 
690,00 
692,30 
695,75 
699,20 
702,65 
706,10 
710,70 
714,15 
717,60 
721,05 , 

c
,,. .......„..723,35 • 

726,80 • 

' 

r":7= 



C D 
L'qsmEPwci..A,,DmEENTO DO 
ESTADO :E MATO GROSSO 

RESOLUÇÃO NQ 14/94. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuições que lhes 

são conferidas pela Lei NQ 6.404/76 e Estatuto Social, 

Considerando o reajuste salarial concedido aos 

servidores públicos do Estado, através da Lei NQ 6.583, de 13 de 

dezembro de 1.994; 

Considerando o entendimento mantido entre a Dire 
tona da CODEMAT, o SINDPD e o Governo do Estado: 

RESOLVE: 

Artigo 1Q - Conceder um reajuste linear de 15% 
(quinze por cento) aos servidores da Companhia, conforme anexos I, 
II, III, IV e V, a partir de 1Q de novembro de 1.994. 

Artigo 2Q - Esta Resolução entrará em vigor a par 
tir de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cuiabá-MT, 15 de dezembro de 1.994 

CARLOS UGUS t DE 

FRANCISC GO 

Presi n e - 

DE ANDRADE LIMA FILHO 
- Direto inistrativo-Financeiro - 



ANEW I •.• 

TABELA SALARIAL DE NtVEL ELENINUAR. 

CLAS S E S 
NÍVEL 

A C 

01 218,50 219,65 220,80 221,95 
02 224,25 225,40 226,55 227,70 
03 230,00 231,15 232,30 233,45 
04 235,75 236,90 238,05 240,35 
05 242,65 243,80 244,95 246,10 
06 248,40 249,55 250,70 251,85 
07 255,30 256,45 257,60 258,75 
08 261,05 263,35 264,50 265,65 
09 267,95 269,10 270,25 272,55 
10 274,85 276,00 278,30 279,45 
11 281,75 284,05 285,20 286,35 
12 289,80 290,95 292,10 293,25f; 
13 296,70 297,85 300,15 301,30.
14 304,75 305,90 307,05 309'035 
15 312,80 313,93 315,10 317,40 
16 320,85 322,00 323,15 325,45 
17 328,90 330,05 332,35 333,50 
18 336,95 339,25 340,40 341,55 
19 346,15 347,30 349,60 350,75 
20 354,20 356,50 357,65 359,95 
21 363,40 365,70 366,85 369,15 
22 372,60 374,90 377,20 378,35 
23 382,95 384,10 386,40 388,70 
24 392,15 394,45 396,75 397,90 
25 402,50 404,80 405,95 408,25 
26 412,85 415,15 417,45 418,60 
27 423,20 425,50 427,80 430,10 
28 434,70 437,00 438,15 440,45 
29 445,05 447,35 449,65 451,95 
30 456,55 458,85 461,15 463,45 
31 468,05 471,50 473,80 476,10 
32 480,70 483,00 485,30 487,60 
33 493,35 495,65 497,95 500,25 
34 506,00 508,30 510,60 512,90 
35 518,65 520,95 523,25 526,70 
36 532,45 534,75 537,05 540,50 
37 545,10 548,55 550,35 554,30 
38 560,05 562,35 564,65 568,10 
39 573,85(X) 577,30 579060 583,05 
40 588,80 591,10 594,55 598,00 
41 603,75 607,20 609,50 61295 
42 618,70 622015 625,60 629,05 
43 634,80 638,25 641,70 645,15 
44 650,90 654,35 657,80 661,25 
45 668,15 671,60 675,05 678,50 
46 685,40 688,85 692,30 695,75 
47 702,65 706,10 709,55 713,00 
48 721,05 724,50 727,95 731,40 
49 739,45 742,90 746,35 750,95 
50 759,00 762,45 765,90 769,35 

_\\ 

' 



- ANEW II 

TAR= SALARIAL DO caWPO SERVIÇOS Alimaninivos lc 'dames mammas 

CLAS S E S
N/VEL 

110 

A C 1:0 

01 465,75 468,05 470,35 472,65 
02 474,95 477,25 479,55 483,00 
03 485,30 487,60 489,90 492,20 
04 494,50 496,80 500,25 502,55 
05 504,85 507,15 510,60 512,90 
06 515,20 517,50 520,95 523,25 
07 525,55 529,00 531,30 533,60 
08 537,05 539,35 541,65 545,10 
09, 547,30 549,70 553,15 555,45 
10 558,90 561,20 564,65 566,95 
11 570,40 572,70 576,15 578,45 
12 581,90 584,20 587,65 589,95 
13 593,40 596,85 599,15 602,60 
14 606,05 608,35 611,80 615,25 
15 617,55 621,00 624,45 627,90 
16 630,20 633,65 637,10 640,55 
17 644,00 644,30 649,75 653,20 
18 656,65 660,10 663,55 667,00 
19 670,45 673,90 676,20 679,65 
20 684,25 687,70 691,15 694,60 
21 698,05 701,50 704,95 708,40 
22 711,85 715,30 718,75 722,20 
23 726,80 730,25 733,70 737,15 
24 741,75 745,20 748,65 752,10 
25 756,70 7.60,15 763,60 768,20 
26 771,65 776,25 779,70 783,15 
27 787,75 791,20 79.5,80 799,25 
28 803,85 807,30 811,90 815,35 
29 819,60 824,55 828,00 832,60 
30 837,20 840,65 845,25 849,85 
31 854,45 857,90 862,50 867,10 
32 871,70 875,15 879,75 884,35 
33 888,95 893,55 898,15 902,7 
34 907,35 911,95 916,55 921,1 
35 925,75 930,35 934,95 939,5 



- ANEW III - 

TAB= WARTAT, DO PESOAL DO GRUPO TÉCNICOS DM: NIVEL SUPERIOR 

CL AS S E S 
NÍVEL 

A C 

01 934.95 935,55 945,30-/ 
02 964,85 969,45 974,05 
03 993,60- 999.35 1.003,95 
04 1.024,65 1.030,40 1.035,00 
05 1.056,85 1.061,45 1.067,20 
06 1.089,05 1.094,80 1.100.55 
07 1.123,55 1.128,15 1.135,90 
08 1.158,05 1.163,80 1.169,55 
09 1.193,70 1.199,45 .1.205,20 
10 1.230,50 1.236,25 1.243,15 
11 1.243,15 1.248,90 1.255,80 
12 1.255,80 1.261,55 1.268,45 
13 1.268,45 1.274,20 1.281,10 
14 1.281,10 1.286,85 1.293,75 
15 1.293,75 1.300,65 1.306,40 
16 1.306,40 1.313,30 1.320,20 
17 1.320,20 1.327,10 1.332,85 
18 1.334,00 1.339,75 1.346,65 
19 1.346,65. 1.353,55 1.360,45 
20 1.360,45 1.367,35 1.374,25 
21 1.374,25 1.381,15 1.388,05 
22 1.388,05 1.394,95 1.401,85 
23 1.401,85 1.408,75 1.416,80 
24 1.416,80 1.423,70 1.430,60 
25 
26 

1.430,60 
--1.475,45 

1.437,50 
1.482,35 

1.445,55 
1.489,25 

27 1.520,30 1.528,35 1.535,25 
28 

- 
1.567,45 1.575,50 1.583,55 

29 1.615,75 1.623,80 1.631,85 
30 1.666,35 1.674,40 1.682,45 
31 1.716,95 1.726,15 1.734,20 
32 1.771,00 1.779,05 1.788,25 
33 1.825,05 1,.834,25 1.843,45 
34 1.881,40 1.891,75 1.900,95 
35 1.940,05 1.949,25 1.959,60 

949,90 
-978,65 

1.009,70 
1.040,75 
1.072,95 
1.105,15 
1.139,65 
1.175,30 
1.210,95 
1.248,90 
1.261,55 
1.274,20 
1.286,85 
1.300,65 

.1.313,30 
1.327.10 
1.339,75 
1.353,55 
1.367,35 
1.381,15 
1.394,95 
1.408,75 
1.423,70 
1.437,50 
1.452,45 
1.497,30 
1.543,30 
1.591,60 
1.639,90-
1.691,65 
1.743,40 
1.797,45 
1.852;65 
1.910,15:
1.968 0 
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TAMIL& SERVIDORES EK DISFUNC,10 

CLAS S E S 
NIVEL 

A C 

01 159,85 163,30 166,75 
02 171,35 174,80 178,25 
03 181,70 185,15 188,60 
04 210,45 215,05 218,50 
05 219,65 224,25 228,85 
06 232,30 236,90 241,50 
07 247,25 251,85 257,60 
08 262,20 267.95 272,55 

-09 269,10 274,85 279,45 
10 285,20 290,95 296,70 
11 309,35 315,10 322,00 
12 330,05 336,95 343,85 
13 336,10 345,00 351,90 
14 380,65 388,70 395,60 
15 411,70 419,75 427,80 
16 442,75 451,95 461,15 
17 468,05 477,25 486,45 
18 519,80 530,15 540,50 
19 520,95 531,30 541,65 
20 626,75 439,40 652,05 
21 637,10 649,75 662,40 
22 641,70 654,35 668,15 
23 646,30 658,95 672,75 
24 649,75 662,40 676,20 
25 652,05 664,70 678,50 
26 655,50 668,15 681,95 
27 658,95 671,60 685,40 
28 662,40 676,20 688,85 
29 665,85 679,65 692,30 
30 669,30 - 683,10 696,90 
31 672,75 686,55 700,35 
32 676,20 690,00 703,80 
33 679,65 693,45 707,25 
34 681,95 695,75 709,55 
35 685,40 699,20 713,00 

170,20 
181,70 
193,20 
223,10 
233,45 
246,10 
262,20 
278,30 
285,20 
302,45 
327,75 
350,75 
358,80 
403,65 
437,00 
470,35 
496,80 
552,00 
553,15 
664,70 
676,20 
680,80 
685,40 
690,00 
692,30 
695,75 
699,20 
702,65 
706,10 
710,70 
714,15 
717,60 
721,05 
7 ,35 

80 
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40. 

-AMO V -

TABELA SALAWTAt DOS CARGOS COMISSIONADOS 

SIMBOLO D E F I N I ÇA 0 VALOR 

GDA-1 
Vencimento Bis ico 

Diretor Presidents 
Representacio 

2.046,01 

1.436,21 

GDA-1 
Vencimento Bisico 

Diretor Adra.Financeiro 
Representação 

2.046,01 

1.436,21 

GDA-2 Assessores da Diretoria 402,50 

GDS -1 
Chefe de Auditoria, Assessor Juridico, Presideu 
te do Grupo Permanente de Licitacio e Coordena-
dores 

402,50 

GDS -2 Chefe de Diviso 287,50 `2. 

FG-1 Secretiria do Conselho de Administração 230,00 

FG-2 Secretirio de Diretor. 172,50 

FG-3 SecretAria do Grupo de Licitação 115,00 
) 

FG-4 Motorista da Diretoria 92,00 



lirre S. 

O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INCIDÊNCIA DE IRRFSOBRE AS VERBAS CONSTANTES DE 

RESCISXO CONTRATUAL 

1 . 
. 

• 

•,
• 
• • 

, 

DISCRIMIRACAEURECIDO DAS VERBAS RESCISÓRIAS 

OP T 
li Wont/140o k o Valor 

E NXO 4 
26 Saldo do salêrlos 

dins 

Valor 

SIM 
I2i EGfeArnulla melt. Valor 

NX0 ..il. 

-01 
Milo NIA° 

NRO 

le • 
ComIsstlos 

. 
SIM 

2dI 
TOTAL onuro 

I.J131.i,ia,to 
/12 avos SIM* 

2.2iik.,..0., 
ho las 

 SIM DESCONTOS . 
`. • / 

L3j13, sal. Inds°. 

/12 avos 
SIM 

.3 ji 
OsoillIcaclo SIM 

211 
ProvIdAncia 

. 

3111Sallilo-lamilla 
..._ 

dlas . NXO 
Ej Adiclonal Intalubel- 

dado/poilculoo{dodo 
. 

SIM 
ld 

Providência 13,  sal. 

f n la vencidat 
. . •A SIM 

:IA 
Adicional nolumo e 

SIM 
Jjj 

Adlanlarnanlos 
. . 

!Jr di's, propom 

/12 avos • SIM 
.411 LickaggA 
PREMIO 

. 
SIM 

Li
IR -152 

solid° 1./ Bass SIM 
iej 
JUROS SIM

A
113 

_111 Sal. malornIdods 

dies SIM 
.MFOTS-mls toscIsio/ 

In 6s anlotior NAO 
.5...0 i TOTAL UOUIDO

RECE9100 
' . 

OBS.: 

t 0 cglculo do IRRF sobre o 132 salgrio deve ser feito em seperado 

* 0 cglculo sobre as demais verbas deve ser feito sobre o somatOrio 

das mesmas. 

,obs _.‘
, "6- .7:



OINFORMARE 

• 

VALORES DA QUOTA DE SALÁRIO-FAMÍLIA 

.UT 

UtitellAika iiiiiliiiiiitiM;F, ii.:47:Aiiiia MiNtriltiMR :::::tOgilAtii5MNI.iii6i2C:' aiiitAiitOi  ‘i':Itiiti5EIN :::::1016VAii iiVilani 
Jan/89 1,59 Ago/89 3,67 91,38 Mai/91 (1 Mar/90 52,06 Out/90 

Fev/89 1,84 Set/89 4,75 Abr/90 52,06 Nov/90 118,47 Jun/91 (1 

Mar/89 1,84 Out/89 6,46 Mai/90 52,06 Dez/90 125,68 Jul/91 (1 

Abr/89 1,84 Nov/89 8,89 Jun/90 54,86 Jan/91 175,30 Ago/91 el 

Mai/89 2,34 Dez/89 12,57 Jul/90 69,75 Fev/91 226,07 Set/91 (* *) 
Jun/89 2,34 Jan/90 19,30 Ago/90 74,00 Mar/91 241,78 Out/91 (**) 

Jul/89 2,85 Fev/90 30,13 Set/90 8,6 13 ,- Abr/91 (*) 

(*) SALÁRIO-FAMÍLIA A PARTIR DE 05.04.91: 
- Remuneração até Cr$ 51.000,00: Cr$ 1.360,00 

- Remuneração acima de Cr$ 51.000,00: Cr$ 170,00 

(**) SALÁRIO-FAMÍLIA A PARTIR DE SETEMBRO/91: 
- Remuneração até Cr$ 126.000,00: Cr$ 3.360,02 

- Remuneração acima de Cr$ 126.000,00: Cr$ 420,00 

SALARIO-FAMÍLIA A PARTIR DE JANEIRO/92: 
- Remuneração até Cr$ 276.978,83: Cr$ 7.386,11 

- Remuneração acima de Cr$ 276.978,83: Cr$ 923,26 
SALÁRIO-FAMÍLIA A PARTIR DE MAIO/92: 
- Remuneração até Cr$ 638.052,75: Cr$ 17.014,76 . 

- Remuneração acima de Cr$ 638.052,75: Cr$ 2.126,84 
SALARIO-FAMILIA A PARTIR DE SETEMBRO/92: 
- Remuneração até Cr$ 1.434.259,00: Cr$ 38.246,95 

- Re iuneração acima de Cr$ 1.434.259,00: Ci$ 4.780,86 

SAL-;1310-FAMILIA A PARTIR DE JANEIRO/93: 
- Remuneração até Cr$ 3.459.616,29: Cr$ 92.256,54 

- Remuneração ,acima de Cr$ 3.459.616,29: Cr$ 11.532,05 

SALARIO-FAMILIA A PARTIR DE MARÇO/93: 
- Remuneração até Cr$ 4.728.257,59: Cr$ 126.087,01 

- Remuneração acima de Cr$ 4.728.257,59: Cr$ 15.760,85 
SALARIO-FAMILIA A PARTIR DE MAIO/93: 
- Remuneração até Cr$ 9.064.419,69: Cr$ 241.718,13 

- Remuneração acima de Cr$ 9.064.419,69: Cr$ 30.214,71 
SALARIO-FAMILIA A PARTIR DE JULHO/93: 
- Remuneração até Cr$ 12.731.793,25: Cr$ 339.514,87 

- Remuneração acima de Cr$ 12.731.793,25: Cr$ 42.439,28 

SALARIO-FAMILIA . 

- Remuneração até CR$ 15.183,93: CR$ 404,90 
- Remuneração acima de CR$ 15.183,93: CR$ 50,60 
SALARIO-FAMILIA A PARTIR DE SETEMBRO/93: 
- Remuneração até CR$ 25.924,48: CR$ 691,31 

- Remuneração acima de CR$ 25.924,48: CR$ 86,40 
SALARIO-FAMILIA A PARTIR DE OUTUBRO/93: 
- Remuneração até CR$ 32.449,67: CR$ 865,31 
- Remuneração acima de CR$ 32.449,67: CR$ 108,15 
SALÁRIO-FAMÍLIA A PARTIR DE NOVEMBRO/93: 
- Remuneração até CR$ 40.536,13: CR$ 1.080,95 
- Remuneração acima de CR$ 40.536,13: CR$ 135,10 

SALÁRIO-FAMÍLIA A PARTIR DE DEZEMBRO/93: 
- Remuneração até CR$ 50.625,57: CR$ 1.350,00 

- Remuneração acima de CR$ 50.625,57: CR$ 168,72 
SALARIO-FAMILIA A PARTIR DE JANEIRO/94: 
- Remuneração até CR$ 88.738,58: CR$ 2.366,33 

- Remuneração acima de CR$ 88.738,58: CR$ 295,74 
SALÁRIO-FAMÍLIA A PARTIR DE FEVEREIRO/94: 
- Remuneração até CR$ 115.582,02: CR$ 3.082,15 
- Remuneração acima de CR$ 115.582,02: CR$ 385,19 

SALÁRIO-FAMÍLIA A PARTIR DE MARÇO/94: 
- Remuneração até 174,86 URV: 4,66 URV 
- Remuneração acima de 174,86 URV: 0,58 URV 
SALARIO-FAMILIA A PARTIR DE JULHO/94: 
- Remuneração até R$ 174,86: R$ 4,66 
- Remuneração acima de R$ 174,86: R$ 0,58 

RESCISÃO Db CONTRATO DE TRABALHO - DIREITOS DO EMPREGADO 
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RESCISÃO POR PEDIDO DE DEMIS- 

SAO (MENOS DE 1 ANO) 
sim - 

NÃO SIM NÃO NAO (1) NA° (1) NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO SIM k 
ESCISÃO POR PEDIDO DE DEMIS-

SAO (MAIS DE I ANO) SIM • NÃO SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO SIM 

RESCISÃO POR DISPENSA SEM 
JUSTA CAUSA (MENOS DE I ANO) 

SIM SIM SIM NÃO SIM SIM SIM SIM SIM SIM (02) NÃO SIM 

RFscISÃO POR DISPENSA SEM 
JUSTA CAUSA (MAIS DE 1 ANO) SIM SIM SIM ' SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM (02) NÃO SIM 

RESCISÃO POR DISPENSA COM 
JUSTA CAUSA (MENOS DE 1 ANO) SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO SIM 

RESCISÃO POR DISPENSA COM 
USA M JUSTA CA (MAIS DE 1 O) 

SIM NÃO NÃO SIM NÃO SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO SIM 

RESCISÃO DE CONTRATO DE  
FatNaA (EXTINGÃO AUTOMÁTICA) 

DPE- SIM NÃO SIM NÃO SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO Sim 
RESCISÃO ANTECIPADA DO CON-
TRATO DE EXPERIÊNCIA POR INI- 

CIATIVA DO EMPREGADOR 
SIM NÃO SIM NÃO SIM SIM SIM SIM SIM SIM (02) SIM SIM 

RESCISÃO ANTECIPADA DO CON-
TRATO DE EXPERIÊNCIA POR INI- 

CIATIVA DO EMPREGADO 
SIM NÃO 

.1 
SIM NÃO NÃO (1) NÃO (1) NÃO NÃO NÃO Niko NÃO smi 

RESCISÃO POR DISPENSA INDIRE-
TA (MENOS DE 1 ANO) SIM SIM SIM NÃO SIM SIM SIM SIM SIM Su (cm Lo Sim 

REsCisÃO POR DISPENSA INDIRg• 
TA (MAIS DE 1 ANO) it 

SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM SIM (02) NÃO SIM 

RESCISÃO POR CULPA RECiPRO! 
CA (MENOS DE 1 ANO) SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO SIM SIM SIM (3) NÃO NÃO SIM 

RESCISÃO POR CULPA RECORD-
CA (MAIS DE 1 ANO) 

SIM NÃO NÃO SIM Y4A0 NÃO suu Sim Sim (3) NÃO NÃO SIM 

REscisAo POR APOSENTADORIA 
(MENOS DE 1 ANO) 

SIM NÃO SIM NÃO NÃO MAO SIM SIM NÃO NÃO NÃO sIm 

RESCISÃO POR APOSENTADORIA 
WAG DE 1 ANO) SIM NÃO SIM SIM SIM SIM 1 SIM SIM NÃO NÃO NÃO SIM 

RESCISÃO POR FALECIMENTO 
(MENOS DE 1 ANO) SIM NÃO SIM NÃO MAO NÃO SIM SIM NÃO NÃO NÃO SIM 

RESCISÃO POR FALECIMENTO 
(MAIS DE 1 ANO) SIM NÃO SIM SIM SIM SIM SIM SIM NÃO NÃO NÃO SIM 

-,4s Meias proporckmeis e o adcional de Meias stria devidos se estipulado em Convenção Colethe de Traloalho. 

2)- A indenização adicional de um saki& s6 sari devida no caso de trirmino do aviso prévio. indenizado ou Mo. nos 30 (Pinta) dias que antecedem a data-base da categoria. 

3) - A multa do FGTS devida por rescisão por culpa reciproca 6 de 20% 

e 

5 

9 
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INCIDÊNCIAS TRIBUTARIAS - QUADRO SINQTICO 

Apresentamos, a seguir, um quadro sin6tico contendo as verbas mais comuns pagas pela emp 
respectivo tratamento tributário. 

VERBAS IR-FONTE INSS FGTS 

SIM 
Abonos de qualquer natureza Lei no 7.713/88 (arts. 3° e 7°). 
(art. 457, ê 10, da CUT). 

SIM SIM 

Portaria SPS n° 2/79, item 39.1, Lei n° 8.036/90, art. 15. 
alínea 'e e Súmula STF n° 241. 

Abono pecuniário de férias 

(concessão de 1/3 do período 

de férias em dinheiro) 

SIM 

Lei n° 7713/88 (arts. 

3° e 7°). 

NÃO 

CLT, art. 144. 

Lei n° 8.212/91, art. 28, ê 9° letra 'd' 

NÃO 

CLT, art. 144. 

IN 02/94 item 2 letra 'c' 

Adicional de insalubridade 

SIM SIM 
Lei n°7.713/88 (arts. 3° 07°). Lei n°8.212, art. 28, item I 

SIM 

IN 02/94 item 1.1 letra 'b' 

Adicional de periculosidade 

SIM SIM 
Lei n°7.713/88 (arts. 3° e 7°). Lei n°8.212, art. 28, item I 

SIM 

IN 02/94 item 1.1 letra 'b' 

Adicional de serviço noturno 

SIM SIM 
Lei n°7.713/88 (arts. 3° e 7°). Lei n°8.212, art. 28, item I 

SIM 

IN 02/94 item 1.1 letra 'b' 

Adicional de horas extras 

SIM SIM 
Lei n°7.713/88 (arts. 3° e 7°). Lei n°8.212, art. 28, item I 

SIM 

IN 02/94 item 1.1 letra 'a' 

Adicional de tempo de serviço 

SIM SIM 
Lei n°7.713/88 (arts. 30 e 7). Lei n°8.212, art. 28, item I 

SIM 

IN 02/94 item 1.1 letra 

Adicional por transferência de 
local de trabalho 

SIM SIM 
Lei n°7.713/88 (arts. 30 e 7). Lei n°8.212, art. 28, item I 

SIM 

IN 02/94 item 1.1 letra "d" 

Ajuda de custo (parcela única 
para transferência) 

NÃO NAG NÃO 
Lei n°7.713/88 (art. 6°, inciso XX). Lei n°8.212, art. 28, ê 9°, letra V IN 02/94 item 2 letra 4' 

Auxilio-acidente SIM SIM 
Lei n°7.713/88 (arts. 3° e 7°). Du- RCPS, art. 41, inciso I. Durante os 
rante os primeiros quinze dias a primeiros quinze dias a cargo da 
cargo da empresa. empresa. 

SIM 
IN 02/94, item 1.2, letra 'c' 
rante todo o período de at 
mento do empregado). 

Auxílio-doensh (primeiros 15 
dias a cargo da empresa). 

SIM SIM 
Lei n°7.713/88 (arts. 3° e 70). Lei n°8.212, art. 28, item I 

SIM 

IN 02/94, item 1.2, letra 'b' 

Aviso prévio indenizado 

NÃO NÃO NÃO (DIVERGENTE) 
Lei n° 7.713/88 (art. 6°, inciso V). Lei n° 8.212, art. 28, ê 9°, letra "e IN 02/94, item 2, letra Nota 

Aviso prévio trabalhado 
SIM 

Lei n°7.713/88 (arts. 3° e 7°). 

SIM SIM 
PortariaSPSrf'2/79, item 39.1, letra'e. IN 02/94, item 1.1, letra 's' 

Comissóes 
SIM \A SIM 

Lei n°7.713/88 (arts. 3° e 7°). Lei n°8.212, art. 28, item I 
SIM 

IN 02/94, item 1.1, letra 

Decimo terceiro parcela adicional 
de 1/12 paga em rescisão, devido 
ao aviso prévio indenizado. 

SIM NÃO SIM 
Lei n°7.713/88 (arts. 3° e 7°). Lei Decreto n° 612, de 21.07.92, art. IN 02/94, item 1.1, letra 'rn'. 
n°7.959/89, art: 5°, inciso II. 37, ê 9°, item 'W. 

AGENDA TRIBUTARIA 57 OUTUBRO/19. 



OINFORMARE 

VERBAS IR-FONTE INSS FGTS 

NÃO 

Décimo terceiro salário 1a parcela IN 131/89, subitem 2.2. 

NÃO SIM 

OS/INSS/DAF n° 73, de 07.04.93, IN 02/94, item 1.1, letra 'm' 

subitem 4.7, letra 'a' 

Décimo terceiro salário 2 a

parcela ou no Ines da rescisão 

do contrato de trabalho. 

SIM 

Lei n° 7.713/88, (arts. 3° e 70). 

Lei n° 7.959/89, art. 5°, inciso II. 

SIM SIM 

OS/INSS/DAF n°73, de 07.04.93, IN 02/94, item 1.1, letra 'm' 

subitem 4.7, letra 'a% Nota: Não 

incidente sobre a parcela correspon-

dente ao aviso prévio indenizado. 

Diárias para viagem até 50% do 

salário 

• 

NÃO 

Lei n°7.713188, art 60, inciso II (ab-

rias destinadas, exclusivamente, ao 

pagamento de despesas de alimen-

tação e pousada, por serviço even-

tual, realizado em município diferente 

do da sede de trabalho). 

NÃO 

Lei n° 8.212, art. 28, § 9°, letra 'h' 

NÃO 

IN 02/94, item 2, letra 'g' 
1 

NÃO 

Diárias para viagem acima de Lei n°7.713188, art 6°, inciso li (aá-

50% do salário rias destinadas, exclusivamente, ao 

pagamento de despesas de alimen-

tagito e pousada, por serviço even-

tual realizado em município diferente 

do da sede de trebalho). 

SIM 

Lei n°8.212, art. 28,§ 8° 

SIM 

IN 02/94, item 1.1, letra 'j' 

Estagiários (Lei n°6.494/77) (Bolsa 

de Complementação Educacional) 

SIM 

Lei n° 7.713/88 (arts. 30 7°). 

NÃO NÃO 

Lei n° 8.212, art. 28, § 90, letra IN 02/94, item 2, letra 'j' 

Férias gozadas e adicional de 

férias 

SIM 
Lei n° 7.713/88 (arts. 3° e 7°). 

IN 49/89, item 15. 

SIM 
Lei n°8.212, art. 28, item I. Decreto 

n°356, de 07.12.91, art. 37, § 14 

SIM 
IN 02/94, itens 1.1 letra 'h" e 1.2 

letra 'e' 

Férias dobradas parcela das N-
. 

* rias paga em dobro devido a 

fruição fora do prazo da Lei. 

SIM NÃO NÃO 

Lei n° 7.713/88 (arts. 3° e 7°). IN Decreto no 612/92, art 37, § 9°, item IN 02/94, item 2, letra 'q' 

49/89, item 15. '0' 

Férias indenizadas e adicional 

de férias 

SIM NÃO NÃO 

Lei n°7.713/88 (arts. 3° e 7°). Lei n° 8.212, art. 28, § 9°, letra 'e' IN 02/94, item 2, letra 'o' 

IN 49/89, item 15. 

Fretes e carretos pagos it pessoa 

física. 

SIM SIM NÃO 

Lei n°7.713/88 (arts. 3° e 7°). Base OS/IAPAS/SRP n° 230/89, item 7.3 Lei n° 8.036/90, art. 15. 

de cálculo (art. 90, inciso I, da Lei 

n°7.713/88). 

Gorjetas 

SIM SIM 

Lei n°7.713/88 (arts. 3° e 70). Lei n° 8.212, art. 28, item I 

SIM 

IN 02/94, item 1.1, letra 'I' 

Gratificação ajustada ou con-

tratual 

SIM 

Lei n°7.713/88 (arts. 30 e 7°). 

SIM 
Portaria SPS n° 2179, item 39.1, 

letra 'a' (gratificação, inclusive a 

anual, paga a qualquer titulo, por 

ajuste expresso ou tácito, inclusive 

a gratificação de balan o). 

SIM 

IN 02/94, item 1.1, letra 'n' (gra-
tificagóes ajustadas, expressa 

ou tacitamente, tais como: pro-
dutividade, de balanço, de fun-

gito ou cargo de confiança). 

Indenização adicional NÃO 

— Empregado dispensado no Lei n°7.713/88, art. 6°, inciso V. 

período de 30 dias que antecede 

a data de sua c6rregio salarial 

(Lei n° 6.708/79, art. 90 e Lei n° 

7.238/84, art 9°). 

NÃO NÃO 

Lei n° 8.212, art. 28, § 90, letra 'e' IN 02/94, item 2, letra 'o' 
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VERBAS IR-FONTE INSS FGTS 

Indenização por rescisão anteci-
pada do contrato de tral)alho 
com termo estipulado (ex.1 con-
trato de experiência). 

NAG 

Lei n° 7.713/88, art. 6°, inciso V. 

NAG NÃO 
Lei n°8.212. art. 28, § 9°, letra 'a IN 02/94, item 2, letr 

Indenização por tempo de servi-
ço (art. 478 da CLT). 

NAG NAG NAG 
Lei n° 7.713/88, art. 6°, inciso V. Lei n° 8.212, art. 28, ê 9°, letra 'a' IN 02/94, item 2, letr 

SIM 
Participação dos empregados Lei n°7.713/88 (arts. 3° e 7.) 
nos lucros 

SIM 

Lei n° 8.212, art. 28, ê 9°, letra 1* 
Nota: A isenção depende de lei 
especifica. 

SIM 

IN 02/94, item 2, letra 
Nota: A isengdo dap( 
especifica. 

Prêmios 
SIM SIM 
Lei n° 7.713/88 (arts. 30 e 70). Lei n°8.212, art. 28, item I 

SIM 

IN 02/94, item 1.1 

Quebra de caixa (gratificação de 
caixa) 

SIM 

Lei n° 7.713/88 (arts. 3° e 70). 

SIM 

Orientação de Serviço IAPAS/SAF 
n° 126/87. 

NAG 

IN 02/94, item 2, letra 
para bancários) 

SIM SIM 
Salário Lei n°7.713/88 (arts. 30 e 7°). Lei n°8.212, art. 28, item I. 

SIM 

IN 02/94, item 1.1. 

Salário-maternidade 
SIM SIM SIM 
Lei n°7.713/88 (arts. 30 e 7°). Lei n° 8.212, art. 28, § 2°. IN 02/94, item 1.2, letra 

Salário-família 
NAG 

Lei n°8.218/91. 
NÃO NAG 
Lei n°8.212, art. 28, § 9°, letra 'a'. IN 02/94, item 2, letra 'I 

Vale-transporte 
NAG 

Lei n°7.713/88 (arts. 3° e 7°). 
NAG NÃO 
Lei n°8.212, art. 28, § 9°, letra I". IN 02/94, item 2, letra 'n 

Valor da alimentação 
NAG 

Lei n°7.713/88, art. 60, inciso I. 

NAG NÃO 
Lei n° 8.212, art. 28, § 9°, letra v. IN 02/94, item 2, letra 'm 

e) A Resolução 1ST n°03/92, de 22/10/92 (DOU dos dias 5, 12 e 19/11/92) aprovou o Enunciado n°305: *0 pagamento relativo ao período de aviso prévio, trabalhado ou não, eat contribuição para o FGTS'. Lembramos que os Enunciados servem para uniformizar decisões judiciais no Ambit° dos Tribunais. Foam, a Instrução Normativa citada, isenta o a:. indenizado da contribuição fundijuia. Como hã divergência entre os atos legais do Ministério do Trabalho e do Tribunal Superior do Trabalho, o empregador deve decidir se paga FGTS sobre o aviso prévio Indenizado. 

(*) 

QUADRO DE INCIDÊNCIAS TRIBUTARIAS 

IMEMN::r . "V ritritifirMang iigitRiKt. :1:- ::. Is 
Abono de Ferias E

E
E

E
E

S
E

g
E

E
E

E
S

E
 

iT) 6
' 6 

z 
6 

6 
'z FT) 

Não Não 
Adicional de Insalubridade Sim Sim 
Adicional de Periculosidade Sim Sim 
Adicional Noturno Sim Sim 
Adicional de Transferência Sim Sim 
Ajuda de Custo Não Não 
Auxílio-Doença (primeiros 15 dias) Sim Sim 
Aviso Prévio Indenizado Não Não(*) 
Aviso Prévio Trabalhado Sim Sim 
Bolsa a Estagiário Não Não 
Comissões Sim Sim 
Complementação do Auxílio-Doença Não Não 
Décimo-Terceiro (la parcela) Não Sim 
Décimo-Terceiro (2a parcela) ^-,------, _ Sim Sim 

MiangetkeigrdognagiggiA *Vr . .'.. 4- .T.6.1 
Salários E

o
E

0
0
0
0
 

E
E

E
E

 
,Q3 

,co ,co 
6
z

.6
z
z
z
z
 

6 
th 6

6
 

E
 

6 

Sim Sim 
Salário-Familia Não Não 
Salário-Maternidade Sim Sim 
Indenização do Artigo 477- CLT Não Nfie 
Indenização de Artigo 479 - CLT Não Não 
Diárias para Viagem (até 50% do salário) Não Não 
Diárias para Viagem (acima 50% do salário) Sim Sim 
Férias Indenizadas (integrais e 
proporcionais) e adicional de férias Não Não • 
Ferias Gozadas e adicional de férias Sim Sim 
Gorjetas Sim Sim 
Gratificação r Sim Sim 
Horas Extras Sim Sim 
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